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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

.  INTERESSADO/MANTENEDORA:

^ ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL CÂNDIDO RONDON/FACULDADES UNIDAS
CÂNDIDO RONDON E OUTROS
ASSUNTO:

Autorização do curso de Educação Artística e outros

UF;

MT E

OUTROS

RELATOR(a) CONSELHEIRO(a);
Conselheiro Jacques Velloso

PROCESSO N": 23020.002109/96-37 e outros

PARECER N»:

227/97

CAMARA OU COMISSÃO:

CES

APROVADO EM;

15/04/97

I - VOTO DO RELATOR

Acolhendo o relatório da SESu/MEC, meu voto é contrário à aprovação do projeto
de autorização de funcionamento, para fins de prosseguimento de análise, dos seguintes
cursos, que obtiveram conceito global "D" na apreciação da Comissão de Especialistas
em Artes e Design - CEEARTES:

Processo: 23020.002109/96-37

^  Interessado: Associação Educacional Cândido Rondon/Faculdades
Unidas Cândido Rondon/MT

Assunto: Autorização dó Curso de Educação Artística, habilitação em Artes
Cênicas, em Cuiabá.

Processo: 23000.006056/96-16

Interessado: Associação de Ensino e Cultura de Mato Grosso do Sul/Faculdade
de Educação de Três Lagoas/MS

Assunto: Autorização do Curso de Educação Artística, habilitação em Desenho de
Modas, em Três Lagoas

«  Processo: 23000.006061/96-56

Interessado: Associação de Ensino e Cultura de Mato Grosso do Sul/Faculdade
de Educação de Três Lagoas/MS

Assunto: Autorização do Curso de Educação Artística, habilitação em Artes
Plásticas, em Três Lagoas

Processo n". 23020.002109/96-37 e outros



Processo; 23000.007882/96-28

Interessado: Primeira Igreja Batista do Brasil/Centro Evangélico Universitário/BA
Assunto: Autorização do Curso de Licenciatura em Música, em Salvador

Processo: 23013.001526/96-24

■f} Interessado: Associação de Pesquisa e Ensino Superior da Bahia/Faculdade
Católica de Ciências Econômicas da Bahia/BA

Assunto: Autorização do Curso de Desenho Industrial, em Salvador

Processo: 23001.001372/94-75
Interessado: Instituto Assistencial Desporto - Educativo/CE
Assunto: Autorização do Curso de Educação Artística, Habilitação em

Computação Gráfica, em Fortaleza

Processo: 23023.005047/96-12
^  Interessado: Centro de Educação Dom Bosco/PE

Assunto: Autorização do Curso de Educação Artística (habilitações Licenciatura
de 1° Grau, em Desenho e Artes Plásticas) e Desenho Industrial, em
Petrolina.
(Obs.: A Comissão de Especialistas constatou que este processo é
assemelhado ao processo do Instituto de Ensino Superior de São
Sebastião de n°. 23033.011069/96-39, que por ela também não foi
recomendado.)

Processo: 23011.000582/96-43
Interessado: Centro de Ensino Superior Milton Lins/Centro Amazonense de

Ensino Superior/AM
Assunto: Autorização do curso de Educação Artística, em Manaus

Processo: 23000.006560/96-16
Interessado: Fundação Educacional Serra dos Órgãos/Faculdade de Educação de

Teresópolis/RJ
Assunto: Autorização do Curso de Educação Artística, habilitação em Desenho,

em Teresópolis

Processo: 23001.001379/94-14

|0 Interessado: Centro Educacional da Lagoa/RJ
Assunto: Autorização do Curso de Educação Artística, habilitação em

Computação Gráfica, no Rio de Janeiro
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Processo n°. 23020.002109/96-37 e outros



"A

f

f/
Processo: 23026.003053/96-79

Interessado: Sociedade Pestalozzi do Estado do Rio de janeiro/Escola Superior
de Ensino Helena Antipoff/RJ

Assunto: Autorização do Curso de Desenho Industrial, habilitação em
Programação Visual, em Niterói

.  Processo: 23026.003060/96-34

~í ̂  Interessado: Sociedade Pestalozzi do estado do Rio de janeiro/Escola Superior de
Ensino Helena Antipoff/RJ

Assunto: Autorização do Curso de Projeto Gráfico, habilitação em Ilustração, em
Niterói

Processo: 23000.006086/96-87

"t3 Interessado: Associação Educacional de Ensino Superior/Faculdade Riopretense
de Educação/SP

Assunto: Autorização do Curso de Educação Artística, habilitação em
Computação Gráfica e Multimídia, em São José do Rio Preto

.  . Processo: 23000.006825/96-59

Ij Interessado: FEBASP - Sociedade Civil/Faculdade de Belas Artes de São
Paulo/SP

Assunto: Autorização do Curso de Desenho de Modas, em São Paulo

Processo: 23000.005323/96-65

f 5^ Interessado: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC/Centro de
Comunicações e Artes/SP

Assunto: Autorização do Curso de Tecnologia em Design Gráfico, em São Paulo

Processo: 23000.005575/96-58

/ S Interessado: Brasil Informática e Educação /Faculdades Integradas Alvorada/SP
Assunto: Autorização do Curso de Educação Artística, em São Paulo

Processo: 23000.005779/96-06

/ T Interessado: Associação de Escolas Reunidas - ASSER/Centro de Ensino
Superior de São Carlos/SP

Assunto: Autorização do Curso de Desenho Industrial, habilitação em
Programação Visual, em São Carlos

Processo n°. 23020.002109/96-37 e outros
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Processo; 23000.005789/96-51

Interessado: Associação de Escolas Reunidas - ASSER/Centro de Ensino
Superior de São Carlos/SP

Assunto: Autorização do Curso de Desenho Industrial, habilitação em Projeto de
Produto, em São Paulo

Processo: 23000.006071/96-18

Interessado: Associação Educacional de Ensino Superior/Faculdade Riopretense
de Educação/SP

Assunto: Autorização do Curso de Educação Artística, habilitação em Artes
Plásticas, em São José do Rio Preto

Brasília-DF, 15 de abril de 1997.

Conselheiroyáacqi^s Velloso ;;J^ator

II - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator.

Sala das Sessões, 15 de abril de 1997.

r

Conselheiros Éfrem de Aguiar Maranhão - Presid^ntê^X^ - ̂ ̂
Jacques Velloso - Vice-Ç^^^^^/^^^^^^^

Processo n°. 23020.002109/96-37 e outros



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN - CEEARTES

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE
PROJETO DE CURSO DE GRADUAÇÃO EM ARTES E DESIGN

1 - IDENTIFICAÇÃO

Processo n«: 23020.002109/96-37

Mantenedora: Associação Educacional Cândido Rondon
Endereço: Av. Beira Rio, 3001 - Jardim Europa
Município: Cuiabá - MT
Mantida: Faculdades Unidas Cândido Rondon

Assunto: Criação do Curso de Educação Artistica-habilitações em Artes Cênicas
e Desenho.

N" de vagas: 80 (oitenta)

//  /

Parecer n®: -y j j u _ / ̂7 C:

2- NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento aos itens abaixo contidos na Portaria MEC 181 de
23/02/96.

1. Caracterização da área ou região de influência do curso pretendido em seus aspectos sociais, econômicos
e culturais;

2. Justificativa da necessidade social do curso, utilizando, dentre outras considerações, indicadores relativos
a:

a) conclusões do ensino médio nos três anos letivos anteriores e projeção para os três anos seguintes;

b) grau de interesse pelo curso ou área. demonstrado pela relação candidato/vaga nos concursos
vestibulares, pelo número de cursos, matrículas e formandos no curso na região, nos três anos anteriores
ao pedido;

c) importância do curso para o desenvolvimento sõcio-econõmico da região utilizando as informações
disponíveis sobre o mercado de trabalho.

Artes e Desenho Industrial como atividade fim:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para atuar em projetos
específicos da área, produção e ensino.

Artes e Desenho Industrial como atividade meio:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para desenvolver aplicações
das áreas de Artes e Desenho Industrial em interação com outras áreas.

Conceito: B X c D
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Critérios de Avaliação:

Conceito A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstradas;

Conceito B - A caracterização da área e a Justificativa dá necessidade social estão demonstradas, mas faltam
indicadores;

Conceito C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstradas;

Conceito D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas.

3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

a) Cumprimento do currículo mínimo previsto na
Resolução da área(*)

X

b) Coerência da grade curricular em relação ã ênfase
do curso:

X

c) Relação de disciplinas com respectivas cargas
horárias, número de créditos, pré e co-requisitos e
número de vagas.

X

d) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

X

e) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

X

f) Integralização do curso, regime escolar, vagas por
período e turnos de funcionamento.

X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

B c D XConceito: A

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens são satisfatórios;

Conceito B - Além da letra "a" devem ter 4 itens satisfatórios, a saber: b, c, d, e.

Conceito C - Além da letra "a" devem ter 3 itens satisfatórios, a saber: b, c, d.

Conceito D - Não atende às hipóteses anteriores ou não há indicação.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

íT' . . • '1 rr, i ví ç; i-r.:. • ■Iir ;

Graduado 3 18,75

Aperfeiçoamento/Especialização 6 37,50

Mestre 4 25,00

Doutor/Livre Docente 3 18,75

Total 16 100
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o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor x 4 + Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1
100

Conceito: B C X D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - igual ou maior que 2,5
Conceito B - de 1,9 a 2,4

Conceito C - de 1,1 a 1,8

Conceito D - igual ou menor que 1,0

4.2 - N" de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

B C D X

O índice de relação Docentes- / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N® de docentes - N® de disciplinas

Conceito:

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima, ou não há indicação.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do 1® ano ou 1® e 2® semestres:

' *■ '1
•;i

Adequada 16 100

Aproximada
Inadequada

Conceito:

Critérios de Avaliação:

B D

Conceito A -100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada ,ou não há indicação
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5 - INFRA-ESTRUTURA

5.1. Infra-Estrutura Física:

Indicar os itens abaixo relacionados que compõem a infra-estrutura fisica de suporte ao
funcionamento do curso:

a) salas de aula coletivas e individuais (área e capacidade total);
b) recursos audiovisuais (indicar quantidade), tais como: retroprojetores, equipamentos de

vídeo, "data-show", etc;

c) salas e laboratórios especializados (ex. ateliês, som, informática, design, teatro, artes
gráficas, multi-midia, etc.);

d) salas e gabinetes para professores - indicar a quantidade;
e) áreas de circulação, de lazer, sanitários;
f) salas de estudo para alunos.

Obs: Utilizar os anexos de acordo com a especificidade do curso.

B C D XConceito: A

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todas as instalações e equipamentos em quantidade suficiente e com atualização
tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem instalações ou a sua previsão, mas os equipamentos são em número insuficiente.
Conceito C - A previsão de instalações e equipanientos é precária.
Conceito D - Não há previsão para as instalações, ou o que foi apresentado é desatualizado e em quantidade

insuficiente ou faltam informações.

5.2. Biblioteca:

a) Existência de títulos atendendo às referências

bibliográficas das disciplinas do currículo do
curso. (*)

X

b) Existência de periódicos na área. X

c) Existência ou previsão de espaço físico. X

d) Existência ou previsão de espaço físico para sala
de leitura/trabalho individual e de grupo.

X

e) Catalogação do acervo nas normas dos serviços
bibliográficos.

X

f) Informatização do acervo. X

g) Política de atualização e expansão do acervo. X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto

Conceito:

Critérios de Avaliação:

B C D X

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades do curso;

Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;

Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;

Conceito D - Não atende às letras acima.
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6 - AVALIAÇÃO FINAL

2 - Necessidade social B 2 2 4

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular D 0 8 0

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo
docente

C 1 2 2

4.2 - N® de disciplinas ministradas por
docentes

D 0 1 0

4.3 - Adequação dos professores A 3 2 6

5 - Infra-Estrutura

5.1. Infra-Estrutura Física D 0 2 0

5.2. Biblioteca D 0 3 0

SOMA 20 12

(*) Valor atribuído: A = 3 pontos, B = 2 pontos, C = 1 ponto, D = O ponto.

Soma Ponderada Final = Média Ponderada Final = Conceito Global

Somatório dos Pesos

B C D XConceito global: A

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (APROVADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (APROVADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (APROVADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (REPROVADO)

GRAUS DE EXIGÊNCIA:

Os graus de Exigência estabelecidos para que se possa autorizar a implantação de cursos são os
seguintes.

(a) Não serão recomendados cursos com conceito Global D.

(b) Não serão recomendados cursos com conceitos D em um dos seguintes itens. Estrutura curricular
e Biblioteca.

(c) Não serão recomendados cursos para os quais a demanda social tenha recebido Conceito D.
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PARECER CONCLUSIVO:

A CEEARTES nào recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste curso, por
ter obtido o conceito global "D".

Brasília, 23 de janeiro de 1997.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN

Portaria SESu/MEC tf 015/96

Alda Oliveira ( Presidente ) Liane Hentschke ( Secretária)

Ingrid Dormien Koudela Gustavo Amarante Bomfim

José Adolfo Moura

ARTE2109



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN - CEEARTES

FORMULÃRIO DE AVALIAÇÃO DE
PROJETO DE CURSO DE GRADUAÇÃO EM ARTES E DESIGN

I - IDENTIFICAÇÃO

Processo n":

Mantenedora:

Endereço:

Município:
Mantida:

Assunto:

N® de vagas:

23000.006056/96-16

Associação de Ensino e Cultura de Mato Grosso do Sul
Av. Ponta Porã, 2750

Distrito Industrial

Três Lagoas - MS
Faculdade de Educação de Três Lagoas
Criação do Curso de Educação Artística - habilitação em Desenho
De Moda

200'Iduzentas)

Parecer n®: ^ j'j 'f _ ^ 6 P é S /-■ £ iM6 C

2 - NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento aos itens abaixo contidos na Portaria MEC 181 de
23/02/96.

1. Caracterização da área ou região de influência do curso pretendido em seus aspectos sociais, econômicos
e culturais;

2. Justificativa da necessidade social do curso, utilizando, dentre outras considerações, indicadores relativos
a:

a) conclusões do ensino médio nos três anos letivos anteriores e projeção para os três anos seguintes:

b) grau de interesse pelo curso ou área, demonstrado pela relação candidato/vaga nos concursos
vestibulares, pelo número de cursos, matrículas e formandos no curso na região, nos três anos anteriores
ao pedido;

c) importância do curso para o desenvolvimento sócio-econõmico da região utilizando as informações
disponíveis sobre o mercado de trabalho.

Artes e Desenho Industrial como atividade fim:
Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para atuar em projetos
específicos da área, produção e ensino.

Artes e Desenho Industrial como atividade meio:
Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para desenvolver aplicações
das áreas de Artes e Desenho Industrial em interação com outras áreas.

Conceito: B C X D
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Critérios de Avaliação:

Conceito A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstradas;

Conceito B - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão demonstradas, mas faltam
indicadores;

Conceito C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstradas;

Conceito D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas.

3 ■ DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados Satisfatório Insatisfatório Não há indicação

a) Cumprimento do currículo mínimo previsto na
Resolução da área(*)

X

b) Coerência da grade curricular em relação à ênfase
do curso.

X

c) Relação de disciplinas com respectivas cargas
horárias, número de créditos, prê e co-requisitos e
número de vagas.

X

d) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

X

e) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

X

f) Integralização do curso, regime escolar, vagas por
período e turnos de funcionamento.

X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: A

Critérios de Avaliação:

B C D X

Conceito A - Todos os itens são satisfatórios;

Conceito B - Além da letra "a" devem ter 4 itens satisfatórios, a saber: b, c, d, e.

Conceito C - Além da letra "a" devem ter 3 itens satisfatórios, a saber: b, c, d.

Conceito D - Não atende às hipóteses anteriores ou não há indicação.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade % do Total

Graduado -  ■
-

Aperfeiçoamento/Especialização -
-

Mestre -
-

Doutor/Livre Docente -
-

Total -
-
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o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor x 4 + Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1
100

Conceito: B D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - igual ou maior 2,5
Conceito B - de 1,9 a 2,4

Conceito C - de 1,1 a 1,8

Conceito D - igual ou menor que 1,0 ou não há indicação

4.2 - W de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N" de docentes - de disciplinas

Conceito:

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima ou não há indicação

B C D X

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do 1' ano ou 1" e 2^ semestres:

Adequação N' docentes %

Adequada - -

Aproximada - -

Inadequada - -

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - 100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada:
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada:
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada ou não há indicação.
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5 - INFRA-ESTRUTURA

5.1. Infra-Estrutura Física:

Indicar os itens abaixo relacionados que compõem a infra-estrutura física de suporte ao
funcionamento do curso:

a) salas de aula coletivas e individuais (área e capacidade total);
b) recursos audiovisuais (indicar quantidade), tais como: retroprojetores, equipamentos de

vídeo, "data-show", etc;

c) salas e laboratórios especializados (ex. ateliês, som, informática, design, teatro, artes
gráficas, multi-midia, etc.);

d) salas e gabinetes para professores - indicar a quantidade;
e) áreas de circulação, de lazer, sanitários;
f) salas de estudo para alunos.

Obs: Utilizar os anexos de acordo com a especificidade do curso.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todas as instalações e equipamentos em quantidade suficiente e com atualização
tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem instalações ou a sua previsão mas os equipamentos são em número insuficiente.
Conceito C - A previsão de instalações e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para as instalações ou o que foi apresentado é desatualizado e em quantidade

insuficiente ou faltam informações.

5.2. Biblioteca:

Item Avaliado Satisfatório Insatisfatório Não faã Indicação

a) Existência de títulos atendendo às referências

bibliográficas das disciplinas do currículo do
curso. (*)

X

b) Existência de periódicos na área. X

c) Existência ou previsão de espaço físico. X

d) Existência ou previsão de espaço físico para sala
de leitura/trabalho individual e de grupo.

X

e) Catalogação do acervo nas normas dos serviços
bibliográficos.

X

f) Informatização do acervo. X

g) Política de atualização e expansão do acervo. X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades do curso;

Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;

Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;

Conceito D - Não atende às letras acima.
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6 - AVALIAÇÃO FINAL

2 - Necessidade social

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular D

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo
docente

4.2 - N° de disciplinas ministradas por
docentes

4.3 - Adequação dos professores

D

D

D

O

O

O

2

1

2

O

O

O

5 - Infra-Estrutura

5.1. Infra-Estrutura Física

5.2. Biblioteca

D

D

O

O

2

3

O

O

SOMA 20

(*) Valor atribuído: A = 3 pontos, B = 2 pontos, C = 1 ponto, D = O ponto.

Soma Ponderada Final = Média Ponderada Final = Conceito Global

Somatório dos Pesos

B C D XConceito global: A

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (APROVADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (APROVADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (APROVADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (REPROVADO)

GRAU DE EXIGÊNCIA:

Os Graus de Exigência estabelecidos para que se possa autorizar a Implantação de Cursos são os
seguintes:

(a) Não serão recomendados cursos com conceito Global D.

(b) Não serão recomendados cursos com conceito D em um dos seguintes itens: Estrutura Curricular
e Biblioteca.

(c) Não serão recomendados cursos para os quais a demanda social tenha recebido conceito D.
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PARECER CONCLUSIVO: (Não aprovado)

A CEEARTES não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste curso, por
ter obtido o conceito global "D".

Brasília, 23 de Janeiro de 1997.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN

Portaria SESu/MEC n'^. 015/96

AÍda Oliveira ( Presidente) Liane Hentschke ( Secretária)

Ingrid Dormien Koudela Gustavo Amarante Bomfim

MouJos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN - CEEARTES

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE
PROJETO DE CURSO DE GRADUAÇÃO EM ARTES E DESIGN

1 - IDENTIFICAÇÃO

Processo n": 23000.006061/96-56

Mantenedora:

Endereço:

Município:
Mantida:

Assunto:

Associação de Ensino e Cultura de Mato Grosso do Sul

AV. Ponta Porã, 2756-1

Três Lagoas - MS
Faculdade de Educação de Três Lagoas
Criação do Curso de Educação Artistica - Habilitação em Artes
Plásticas

200 (duzentas)N® de vagas:

Parecer n®: 4 2C. j'^j l ^ íé:' p é S /^c //-r

2 ■ NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento aos itens abaixo contidos na Portaria MEC 181 de
23/02/96.

1. Caracterização da área ou região de influência do curso pretendido em seus aspectos sociais, econômicos
e culturais;

2. Justificativa da necessidade social do curso, utilizando, dentre outras considerações, indicadores

relativos a:

a) conclusões do ensino médio nos três anos letivos anteriores e projeção para os três anos seguintes;

b) grau de interesse pelo curso ou área, demonstrado pela relação candidato/vaga nos concursos
vestibulares, pelo número de cursos, matrículas e formandos no curso na região, nos três anos anteriores
ao pedido;

c) importância do curso para o desenvolvimento sõcio-econõmico da região utilizando as informações
disponíveis sobre o mercado de trabalho.

Artes e Desenho Industrial como atividade fim:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para atuar em projetos
específicos da área, produção e ensino.

Artes e Desenho Industrial como atividade meio:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para desenvolver aplicações
das áreas de Artes e Desenho Industrial em interação com outras áreas.

Conceito: B C X D
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Critérios de Avaliação:

Conceito A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstradas;

Conceito B - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social estão demonstradas, mas faltam
indicadores;

Conceito C - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstradas;

Conceito D - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social não estão demonstradas.

3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados Satísfatério Insatisfatório Não há Indicação

a) Cumprimento do curriculo minimo previsto na
Resolução da área(*)

X

b) Coerência da grade curricular em relação á ênfase
do curso.

X

c) Relação de disciplinas com respectivas cargas
horárias, número de créditos, pré e co-requisitos e
número de vagas.

X

d) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

X

e) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

X

f) Integralização do curso, regime escolar, vagas por
período e turnos de funcionamento.

X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: A

Critérios de Avaliação:

B C D X

Conceito A - Todos os itens são satisfatórios;

Conceito B - Além da letra "a" devem ter 4 itens satisfatórios, a saber: b, c, d, e.

Conceito C - Além da letra "a" devem ter 3 itens satisfatórios, a saber: b, c, d.

Conceito D - Não atende às hipóteses anteriores ou não há indicação.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade %doTotai

Graduado 1 6,25

Aperfeiçoamento/Especialização 10 62,50

Mestre 5 31,25

Doutor/Livre Docente -

-

Total 16 100
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o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor x 4 + Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1
100

Conceito: A

Critérios de Avaliação:

Conceito A - igual ou maior a 2,5
Conceito B - de 1,9 a 2,4

Conceito C - de 1,1 a 1,8

Conceito D - igual ou inferior a 1,0 ou não há indicação.

4.2 - N" de disciplinas ministradas por docentes:

B X C D

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N® de docentes - N® de disciplinas

Conceito:

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima ou não há indicação.

B C D X

4.3 - Adequação dos professores ãs disciplinas do 1® ano ou 1® e 2® semestres:

Adequação N® docentes %

Adequada 10 62,50

Aproximada - -

Inadequada 6 37,50

B C X DConceito: A

Critérios de Avaliação:

Conceito A -100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada ou não há indicação.
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5 - INFRA-ESTRUTURA

5.1. Infra-Estrutura Física:

Indicar os itens abaixo relacionados que compõem a infra-estrutura física de suporte ao
funcionamento do curso:

a) salas de aula coletivas e individuais (área e capacidade total);
b) recursos audiovisuais (indicar quantidade), tais como: retroprojetores, equipamentos de

vídeo, "data-show", etc.;

c) salas e laboratórios especializados (ex. ateliês, som, informática, design, teatro, artes
gráficas, muiti-mídia, etc.);

d) salas e gabinetes para professores - indicar a quantidade;
e) áreas de circulação, de lazer, sanitários;
f) salas de estudo para alunos.

Obs: Utilizar os anexos de acordo com a especificidade do curso.

Conceito: B C X D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todas as instalações e equipamentos em quantidade suficiente e com
atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem instalações ou a sua previsão, mas os equipamentos são em número
insuficiente.

Conceito C - A previsão de instalações e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para as instalações, ou o que foi apresentado é desatualizado e em

quantidade insuficiente ou não há informações.

5.2. Biblioteca:

a) Existência de títulos atendendo às referências

bibliográficas das disciplinas do currículo do

curso. (*)

X

b) Existência de periódicos na área. X X

c) Existência ou previsão de espaço fisico. X

d) Existência ou previsão de espaço físico para sala
de leitura/trabalho individual e de grupo.

e) Catalogação do acervo nas normas dos serviços
bibliográficos.

X

f) Informatização do acervo. X

g) Política de atualização e expansão do acervo. X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto

Conceito: A

Critérios de Avaiiação:

B C D X

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades do curso;

Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;

Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;

Conceito D - Não atende às letras acima.
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AVALIAÇÃO FINAL

2 - Necessidade social c / 2 2

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular D 0 8 0

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo docente B 2 2 4

4.2 - N® de disciplinas ministradas por docentes D 0 1 0

4.3 - Adequação dos professores C 1 2 2

5 - Infra-Estrutura

5.1. Infra-Estrutura Física C 1 2 2

5.2. Biblioteca D 0 3 0

SOMA 20 10

(*) Valor atribuído: A = 3 pontos, B = 2 pontos, C = 1 ponto, D = O ponto.

Soma Ponderada Fina! = Média Ponderada Final = Conceito Global = 0,5
Somatório dos Pesos

B C D XConceito global:

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (APROVADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (APROVADO)
Conceito C; média ponderada final de 0,85 a 1,64 (APROVADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (REPROVADO)

GRAU DE EXIGÊNCIA:

Os Graus de Exigência estabelecidos para que se possa autorizar a Implantação de Cursos são os
seguintes:

(a) Não serão recomendados cursos com conceito Global D.

(b) Não serão recomendados cursos com conceito D em um dos seguintes itens: Estrutura Curricular
e Biblioteca.

(c) Não serão recomendados cursos para os quais a demanda social tenha recebido conceito D.
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PARECER CONCLUSIVO: (Reprovado)

A CEEARTES não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste curso, por
ter obtido o conceito global "D".

Brasília, 23 de janeiro de 1997.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN
Portaria SESu/MEC n°. 015/96

•—Alda Oliveira ( Presidente) Liane Hentschke ( Secretária)

Ingrid Dormien Koudela Gustavo Amarante Bomfim

José Adolfo Moura
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN - CEEARTES

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE
PROJETO DE CURSO DE GRADUAÇÃO EM ARTES E DESIGN

1 - IDENTIFICAÇÃO

Processo n®: 23000.007882/96-28

Mantenedora:

Endereço:

Município:
Mantida:

Assunto:

N' de vagas:
Parecer n®: / j ■ ̂  ^

2 - NECESSIDADE SOCIAL

Primeira Igreja Batista do Brasil
Av. Antônio Carlos Magalhães, s/n Pituba
Salvador - BA

Centro Evangélico Universitário
Criação do Curso de Licenciatura em Música
30 (anuais)

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento aos itens abaixo contidos na Portaria MEC 181 de
23/02/96.

1. Caracterização da área ou região de influência do curso pretendido em seus aspectos sociais, econômicos
e culturais;

2. Justificativa da necessidade social do curso, utilizando, dentre outras considerações, indicadores

relativos a:

a) conclusões do ensino médio nos três anos letivos anteriores e projeção para os três anos seguintes:

b) grau de interesse pelo curso ou área, demonstrado pela relação candidato/vaga nos concursos
vestibulares, pelo número de cursos, matrículas e formandos no curso na região, nos três anos anteriores
ao pedido;

c) importância do curso para o desenvolvimento sócio-econômico da região utilizando as informações
disponíveis sobre o mercado de trabalho.

Artes e Desenho Industrial como atividade fim:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para atuar em projetos
específicos da área, produção e ensino.

Artes e Desenho Industrial como atividade meio:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para desenvolver aplicações
das áreas de Artes e Desenho Industrial em interação com outras áreas.

Conceito: B C D X
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Critérios de Avaliação:

Conceito A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstradas;

Conceito B - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão demonstradas, mas faltam
indicadores;

Conceito C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstradas;

Conceito D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas.

3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados Satisfatório Insatisfatório Não há Indicação

a) Cumprimento do currículo mínimo previsto na
Resolução da área(*)

X
- -

b) Coerência da grade curricular em relação à ênfase
do curso.

X
- -

c) Relação de disciplinas com respectivas cargas
horárias, número de créditos, pré e co-requisitos e
número de vagas.

X
-

-

d) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

X
- -

e) Adequação do curriculo aos objetivos propostos
para o curso.

-

X
-

f) Integralizaçào do curso, regime escolar, vagas por
periodo e tumos de funcionamento.

X
- -

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C X D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens são satisfatórios;

Conceito B - Além da letra "a" devem ter 4 itens satisfatórios, a saber: b, c, d, e.

Conceito C - Além da letra "a" devem ter 3 itens satisfatórios, a saber; b, c, d.

Conceito D - Não atende às hipóteses anteriores ou não há indicação.

4 ■ CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade ^ do Total

Graduado 8 66,6%

Aperfeiçoamento/Especialização 2 16,7%

Mestre 2 16,7%

Doutor/Livre Docente -

Total 12 100%
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o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor x 4 + Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1
100

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - igual ou superior a 2,5
Conceito B -de 1,9 a 2,4

Conceito C - de 1,1 a 1,8

Conceito D - igual ou inferior a 1,0 ou não há indicação

4.2 - N' de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N® de docentes - N® de disciplinas

Conceito:

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima ou não há indicação.

B C D X

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do 1® ano ou 1® e 2® semestres:

Adequação N® docentes %

Adequada 6 50%

Aproximada - -

Inadequada 6 50%

B C X DConceito: A

Critérios de Avaliação:

Conceito A - 100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada ou não há indicação.
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5 - INFRA-ESTRUTURA

5.1. Infra-Estrutura Física:

Indicar os itens abaixo relacionados que compõem a infra-estrutura física de suporte ao
funcionamento do curso:

a) salas de aula coletivas e individuais (área e capacidade total);
b) recursos audiovisuais (indicar quantidade), tais como: retroprojetores, equipamentos de

video, "data-show", etc;

c) salas e laboratórios especializados (ex. ateliês, som, informática, desígn, teatro, artes
gráficas, multi-mídia, etc.);

d) salas e gabinetes para professores - indicar a quantidade;
e) áreas de circulação, de lazer, sanitários;
f) salas de estudo para alunos.

Obs: Utilizar os anexos de acordo com a especificidade do curso.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todas as instalações e equipamentos em quantidade suficiente e com atualização
tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem instalações ou a sua previsão, mas os equipamentos são em número insuficiente.
Conceito C - A previsão de instalações e equipamentos è precária.
Conceito D - Não há previsão para as instalações, ou o que foi apresentado é desatualizado e em quantidade

insuficiente, ou faltam informações.

5.2. Biblioteca:

Item Avaliado Satisfatório Insatisfatório Não há Indicação

a) Existência de títulos atendendo às referências

bibliográficas das disciplinas do currículo do
curso. (*)

- - X

b) Existência de periódicos na área. - - X

c) Existência ou previsão de espaço físico. - X -

d) Existência ou previsão de espaço físico para sala
de leitura/trabalho individual e de grupo.

- X -

e) Catalogação do acervo nas normas dos serviços
bibliográficos.

- - X

f) Informatização do acervo. - - X

g) Política de atualização e expansão do acervo. - - X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo ãs necessidades do curso;

Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;

Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;

Conceito D - Não atende às letras acima.
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6 - AVALIAÇÃO FINAL

tl,-; . ■ rà
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2 - Necessidade social D 0 2 0

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular C 1 8 8

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo docente D 0 2 0

4.2 - N° de disciplinas ministradas por docentes D 0 1 0

4.3 - Adequação dos professores C 1 2 2

5 - Infra-Estrutura

5.1. Infra-Estrutura Física D 0 2 0

5.2. Biblioteca D 0 3 0

SOMA 20 10

(*) Valor atribuído: A = 3 pontos, B = 2 pontos, C = 1 ponto, D = O ponto.

Soma Ponderada Finai = Média Ponderada Final = Conceito Global

Somatório dos Pesos

B C D XConceito global:

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (APROVADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (APROVADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (APROVADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (REPROVADO)

GRAU DE EXIGÊNCIA:

Os Graus de Existência estabelecidos para que se possa autorizar a Implantação de Cursos são os
seguintes:
(a) Não serão recomendados cursos com conceito Global D.

(b) Não serão recomendados cursos com conceito D em um dos seguintes itens: Estrutura Curricular e
Biblioteca.

(c) Não serão recomendados cursos para os quais a demanda social tenha recebido conceito D.
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7 - PARECER CONCLUSIVO: (Não aprovado)

A CEEARTES nào recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste curso, por
ter obtido o conceito global "D".

Brasília, 23 de janeiro de 1997.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN
Portaria SESu/MEC n" 015/96

Alda Oliveira ( Presidente)
<0—f-'

Liane Hentschke (Seciretária)

Ingrid Dormien Koudela Gustavo Amarante Bomfim

Jose/Aflcafò^oura
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN - CEEARTES

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE
PROJETO DE CURSO DE GRADUAÇÃOEM ARTES E DESIGN

1 - IDENTIFICAÇÃO

Processo n»; 23013.001526/96-24

Mantenedora: Associação de Pesquisa de Ensino Superior da Bahia
Endereço: Av. Joana Angélica, 51
Mantida: Faculdade Católica de Ciências Econômicas da Bahia

Município; Salvador - BA
Assunto: Criação de Curso de Desenho Industrial

N®de vagas: (não encontrado)

Parecer n": A , C  / • / M t

2 - NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento aos itens abaixo contidos na Portaria MEC 181 de
23/02/96.

1. Caracterização da área ou região de influência do curso pretendido em seus aspectos sociais, econômicos
e culturais;

2. Justificativa da necessidade social do curso, utilizando, dentre outras considerações, indicadores
relativos a;

a) conclusões do ensino médio nos três anos letivos anteriores e projeção para os três anos seguintes;

b) grau de interesse pelo curso ou área, demonstrado pela relação candidato/vaga nos concursos
vestibulares, pelo número de cursos, matrículas e formandos no curso na região, nos três anos anteriores
ao pedido;

c) importância do curso para o desenvolvimento sôcio-econõmico da região utilizando as informações
disponiveis sobre o mercado de trabalho.

Artes e Desenho Industrial como atividade fim:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para atuar em projetos
especificos da área, produção e ensino.

Artes e Desenho Industrial como atividade meio:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para desenvolver aplicações
das áreas de Artes e Desenho Industrial em interação com outras áreas.

Conceito: B C D X
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Critérios de Avaliação:

Conceito A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstradas:

Conceito B - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão demonstradas, mas faltam
indicadores;

Conceito C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstradas;

Conceito D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas.

3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados Sãtisfãtório Insãtfsfãtório Nâú há Indicação

a) Cumprimento do currículo mínimo previsto na
Resolução da área(*)

X

b) Coerência da grade curricular em relação ã ênfase
do curso.

X

c) Relação de disciplinas com respectivas cargas
horárias, número de créditos, pré e co-requisitos e
número de vagas.

X

d) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

X

e) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

X

f) Integralização do curso, regime escolar, vagas por
período e turnos de funcionamento.

X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens são satisfatórios;

Conceito B - Além da letra "a" devem ter 4 itens satisfatórios, a saber: b, c, d, e.

Conceito C - Além da letra "a" devem ter 3 itens satisfatórios, a saber: b, c, d.

Conceito D - Não atende às hipóteses anteriores ou não há indicação.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade # do Total

Graduado

Aperfeiçoamento/Especialização

Mestre

Doutor/Livre Docente

Total
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o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor x 4 + Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1 = 0.0
100

Conceito: A

Critérios de Avaliação:

Conceito A - igual ou superior a 2,5
Conceito B - 1,9 —» 2,4

Conceito C - 1,1 —> 1,8

Conceito D - igual ou inferior a 1,0; ou não há indicação

4.2 - N' de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

B C D X

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N® de docentes - N® de disciplinas

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima, ou não há indicação.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do 1® ano ou 1® e 2® semestres:

Adequação N" docentes %

Adequada

Aproximada

Inadequada

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - 100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada, ou não há indicação.
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5 - INFRA-ESTRUTURA

5.1. Infra-Estrutura Física:

Indicar os itens abaixo relacionados que compõem a infra-estrutura física de suporte ao
funcionamento do curso:

a) salas de aula coletivas e individuais (área e capacidade total);
b) recursos audiovisuais (indicar quantidade), tais como: retroprojetores, equipamentos de

vídeo, "data-show", etc. ;

c) salas e laboratórios especializados (ex. ateliês, som, informática, design, teatro, artes
gráficas, multi-mídia, etc.)

d) salas e gabinetes para professores - indicar a quantidade;
e) áreas de circulação, de lazer, sanitários;
f) salas de estudo para alunos,

Obs: Utilizar os anexos de acordo com a especificidade do curso.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todas as instalações e equipamentos em quantidade suficiente e com atualização
tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem instalações ou a sua previsão, mas os equipamentos são em número insuficiente.
Conceito C - A previsão de instalações e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para as instalações, ou o que foi apresentado é desatualizado e em quantidade

insuficiente, ou faltam informações.

5.2. Biblioteca:

Item Avaliado Satisfatório Insatisfatório Não Itã Indicação

a) Existência de títulos atendendo às referências

bibliográficas das disciplinas do currículo do
curso. (*)

X

b) Existência de periódicos na área. X

c) Existência ou previsão de espaço físico. X

d) Existência ou previsão de espaço físico para sala
de leitura/trabalho individual e de grupo.

X

e) Catalogação do acervo nas normas dos serviços
bibliográficos.

X

f) Informatização do acervo. X

g) Política de atualização e expansão do acervo. X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades do curso;

Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;

Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;

Conceito D - Não atende ãs letras acima.
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6 - AVALIAÇÃO FINAL

! '•'.1 -ú íf «' Í.0 li'

2 - Necessidade social D 0 2 0

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular D 0 8 0

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo docente D 0 2 0

4.2 - N®" de disciplinas ministradas por docentes D 0 1 0

4.3 - Adequação dos professores D 0 2 0

5 - Infra-Estrutura

5.1. Infra-Estrutura Física D 0 2 0

5.2. Biblioteca D 0 3 0

SOMA 20 0

(*) Valor atribuído: A = 3 pontos, B = 2 pontos, C = 1 ponto, D = O ponto.

Soma Ponderada Final = Média Ponderada Final = Conceito Global = 0,0

Somatório dos Pesos

B C D XConceito global:

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (APROVADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (APROVADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (APROVADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (REPROVADO)

GRAUS DE EXIGÊNCIA:

Os graus de Exigência estabelecidos para que sé possa autorizar a implantação de cursos são os
seguintes.

(a) Não serão recomendados cursos com conceito Global D.

(b) Não serão recomendados cursos com conceitos D em um dos seguintes itens. Estrutura curricular
e Biblioteca.

(c) Não serão recomendados cursos para os quais a demanda social tenha recebido Conceito D.
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PARECER CONCLUSIVO: (Nào aprovado)

A CEEARTES nào recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste curso, por
ter obtido o conceito global "D".

Brasília,23 de Janeiro de 1997.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN

Portaria SESu/ MEC n= 015/96

. káliL
^T^ílda Oliveira ( Presidente ) Liane Hentschke (Si retária)

Ingrid Dormien Koudela ustavo Amarante Bomfim

c-<, /V»-?

f
Jose/Adolfo Moura

L-
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN - CEEARTES

FORMULÃRIO DE AVALIAÇÃO DE
PROJETO DE CURSO DE GRADUAÇÃO EM ARTES E DESIGN

I - IDENTIFICAÇÃO

Processo n": 23001001372/94-75

Mantenedora:

Endereço:

Município:
Mantida:

Assunto:

N® de vagas:

Parecem": ̂ i2'J j'j i

2 - NECESSIDADE SOCIAL

Instituto Assistenciai Desporto Educativo
R. Isabel Bezerra, 690

Fortaleza - CE

Não encontrado

Criação de Curso de Educação Artística, habilitação em Computação
Gráfica.

120 (cento vinte)

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento aos itens abaixo contidos na Portaria MEC 181 de
23/02/96.

1. Caracterização da área ou região de influência do curso pretendido em seus aspectos sociais, econômicos
e culturais;

2. Justificativa da necessidade social do curso, utilizando, dentre outras considerações, indicadores relativos

a:

a) conclusões do ensino médio nos três anos letivos anteriores e projeção para os três anos seguintes;

b) grau de interesse pelo curso ou área, demonstrado pela relação candidato/vaga nos concursos
vestibulares, pelo número de cursos, matrículas e formandos no curso na região, nos três anos anteriores
ao pedido;

c) importância do curso para o desenvolvimento sõcio-econõmico da região utilizando as informações
disponíveis sobre o mercado de trabalho.

Artes e Desenho Industrial como atividade fim:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para atuar em projetos
específicos da área, produção e ensino.

Artes e Desenho Industrial como atividade meio:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para desenvolver aplicações
das áreas de Artes e Desenho Industrial em interação com outras áreas.

Conceito: B C D X
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Critérios de Avaliação:

Conceito A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstradas;

Conceito B - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão demonstradas, mas faltam
indicadores;

Conceito C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstradas;

Conceito D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas.

3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados Satisfãtórin IhsatiifêKiSiiitli Não há indicação

a) Cumprimento do currículo mínimo previsto na
Resolução da área(*)

X

b) Coerência da grade curricular em relação à ênfase
do curso.

X

c) Relação de disciplinas com respectivas cargas
horárias, número de créditos, pré e co-requisitos e
número de vagas.

X

d) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

X

e) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

X

f) Integralização do curso, regime escolar, vagas por
período e turnos de funcionamento.

X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens são satisfatórios;

Conceito B - Além da letra "a" devem ter 4 itens satisfatórios, a saber: b, c, d, e.

Conceito C - Além da letra "a" devem ter 3 itens satisfatórios, a saber: b, c, d.

Conceito D - Não atende às hipóteses anteriores ou nã há indicação.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade % do Total

Graduado -
-

Aperfeiçoamento/Especialização -
-

Mestre -
-

Doutor/Livre Docente -
-

Total -
-
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o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor x 4 + Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1
100

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - igual ou maior que 2,5
Conceito B - de 1,9 a 2,4

Conceito C - de 1,1 a 1,8

Conceito D - igual ou menor que 1,0 ou não há indicação.

4.2 - N' de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N® de docentes - N® de disciplinas

Conceito: B D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima ou não há indicação.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do 1' ano ou I" e 2" semestres:

Adequação NP docentes %

Adequada - -

Aproximada - -

Inadequada - -

B C D XConceito: A

Critérios de Avaliação:

Conceito A - 100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada ou não há indicação.
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5 - INFRA-ESTRUTURA

5.1. Infra-Estrutura Física:

Indicar os itens abaixo relacionados que compõem a infra-estrutura física de suporte ao
funcionamento do curso:

a) salas de aula coletivas e individuais (área e capacidade total);
b) recursos audiovisuais (indicar quantidade), tais como: retroprojetores, equipamentos de

video, "data-show", etc;

c) salas e laboratórios especializados (ex. ateliês, som, informática, design, teatro, artes
gráficas, multi-midia, etc.);

d) salas e gabinetes para professores - indicar a quantidade;
e) áreas de circulação, de lazer, sanitários;
f) salas de estudo para alunos.

Obs: Utilizar os anexos de acordo com a especificidade do curso.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todas as instalações e equipamentos em quantidade suficiente e com atualização
tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem instalações ou a sua previsão mas os equipamentos são em número insuficiente.
Conceito C - A previsão de instalações e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para as instalações ou o que foi apresentado é desatualizado e em quantidade
insuficiente ou faltam informações.

5.2. Biblioteca:

Item Avaliado Satisfatório Insatisfatório Não bá Indicação

a) Existência de títulos atendendo às referências

bibliográficas das disciplinas do currículo do
curso. (*)

X

b) Existência de periódicos na área. X

c) Existência ou previsão de espaço físico. X

d) Existência ou previsão de espaço físico para sala
de leitura/trabalho individual e de grupo.

X

e) Catalogação do acervo nas normas dos serviços
bibliográficos.

X

f) Informatização do acervo. X

g) Política de atualização e expansão do acervo. X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades do curso;

Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;

Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;

Conceito D - Não atende às letras acima.
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6 ■ AVALIAÇÃO FINAL

2 - Necessidade social D 0 2 0

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular D 0 8 0

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo
docente

D 0 2 0

4.2 - N® de disciplinas ministradas por
docentes

D 0 1 0

4.3 - Adequação dos professores D 0 2 0

5 - Infra-Estrutura

5.1. Infra-Estrutura Física D 0 2 0

5.2. Biblioteca D 0 3 0

SOMA 20 0

(*) Valor atribuído: A = 3 pontos, B = 2 pontos, C = I ponto, D = O ponto.

Soma Ponderada Final = Média Ponderada Final = Conceito Global

Somatório dos Pesos

B C D XConceito global: A

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (APROVADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (APROVADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (APROVADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (REPROVADO)

GRAUS DE EXIGÊNCIA:

Os graus de Exigência estabelecidos para que se possa autorizar a Implantação de cursos são os
seguintes:

(a) Não serão recomendados cursos com conceito Global D.

(b) Não serão recomendados cursos com conceitos D em um dos seguintes itens: Estrutura
curricular e Biblioteca.

(c) Não Serão recomendados cursos para os quais a demanda social tenha recebido Conceito D.
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7 - PARECER CONCLUSIVO: (Não aprovado)

A CEEARTES não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste curso, por
ter obtido o conceito global "D".

Brasília, 23 de Janeiro de 1997.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE AfinÇS E DESIGN
Portaria SESu/MEC n® 015/96

~Âlda Oliveira ( Presidente )

Ingrid Dormien Koudela

e KQOlfo Mou

Liane Hentschke (^ecretária)

Gustavo Amarante Bomfim
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN - CEEARTES

FORMULÃRIO DE AVALIAÇÃO DE
PROJETO DE CURSO DE GRADUAÇÃO EM ARTES E DESIGN

I - IDENTIFICAÇÃO

Processo n": 23023.005047/96-12

Mantenedora:

Endereço:

Mantida:

Município:
Assunto:

N® de vagas:

Parecem": - /

Centro de Educação Dom Bosco

Rua Coronel Amorim S/N

JLTniversidadc Comunitária do Vale do SãoT'ranctsco

Petrolina - PE

Criação dos Cursos de Bacharelado em Desenho Industrial e
Licenciatura em Educação Artistica

Não encontrado

'.-/■i í tt c

2 - NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento aos itens abaixo contidos na Portaria MEC 181 de
23/02/96.

1. Caracterização da área ou região de influência do curso pretendido em seus aspectos sociais, econômicos e
culturais;

2. Justificativa da necessidade social do curso, utilizando, dentre outras considerações, indicadores
relativos a:

a) conclusões do ensino médio nos três anos letivos anteriores e projeção para os três anos seguintes;

b) grau de interesse pelo curso ou área, demonstrado pela relação candidato/vaga nos concursos
vestibulares, pelo número de cursos, matrículas e formandos no curso na região, nos três anos anteriores
ao pedido;

c) importância do curso para o desenvolvimento sõcio-econõmico da região utilizando as informações
disponíveis sobre o mercado de trabalho.

Artes e Desenho Industrial como atividade fim:
Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para atuar em projetos
específicos da área, produção e ensino.

Artes e Desenho Industrial como atividade meio:
Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para desenvolver aplicações
das áreas de Artes e Desenho Industrial em interação com outras áreas.

Conceito: B C D X
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Critérios de Avaliação:

Conceito A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstradas:

Conceito B - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social estão demonstradas, mas faltam
indicadores;

Conceito C - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstradas;

Conceito D - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social não estão demonstradas.

3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

itens Avaliados Satisfatório Insatisfatório Não há Indicação íí ;:
a) Cumprimento do curriculo mínimo previsto na

Resolução da área(*) X

b) Coerência da grade curricular em relação á ênfase
do curso. X

c) Relação de disciplinas com respectivas cargas
horárias, número de créditos, pré e co-requisitos e
número de vagas. X

d) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica. X

e) Adequação do curriculo aos objetivos propostos
para o curso. X

f) Integralização do curso, regime escolar, vagas por
período e tumos de funcionamento. X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens são satisfatórios;

Conceito B - Além da letra "a" devem ter 4 itens satisfatórios, a saber: b, c, d, e.

Conceito C - Além da letra "a" devem ter 3 itens satisfatórios, a saber: b, c, d.

Conceito D - Não atende às hipóteses anteriores, ou não há indicação ou não há indicação.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade do Total

Graduado

Aperfeiçoamento/Especialização

Mestre

Doutor/Livre Docente

Total
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o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor x 4 + Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1
100

Conceito:

Critérios de Avaliação:

Conceito A - > 2,5

Conceito B - 1.9-^ 2,4

Conceito C - 1,1 —> 1,8

Conceito D - ̂  1,0

OBS: os índices serão definidos de acordo com as respectivas áreas.

4.2 - N' de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

B C D X

O Índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N® de docentes - N® de disciplinas

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima, ou não há indicação.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do P ano ou P e 2^ semestres:

Adequação dòceitpllil %

Adequada

Aproximada

Inadequada

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - 100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada:
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada ou não bá indicação.
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5 - INFRA-ESTRUTURA

5.1. Infra-Estrutura Física:

Indicar os itens abaixo relacionados que compõem a infra-estrutura física de suporte ao
funcionamento do curso:

a) salas de aula coletivas e individuais (área e capacidade total);
b) recursos audiovisuais (indicar quantidade), tais como: retroprojetores, equipamentos de

vídeo, "data-show", etc;

c) salas e laboratórios especializados (ex. ateliês, som, informática, design, teatro, artes
gráficas, multi-mídia, etc.);

d) salas e gabinetes para professores - indicar a quantidade;
e) áreas de circulação, de lazer, sanitários;
f) salas de estudo para alunos.

Obs: Utilizar os anexos de acordo com a especificidade do curso.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaiiação:

Conceito A - Existem todas as instalações e equipamentos em quantidade suficiente e com atualização
tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem instalações ou a sua previsão, mas os equipamentos são em número insuficiente.
Conceito C - A previsão de instalações e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para as instalações, ou o que foi apresentado é desatualizado e em quantidade

insuficiente, ou faltam informações.

5.2. Biblioteca:

Item Avaliado SatisfístMI Insatisfatório Não há Indicação
a) Existência de títulos atendendo às referências

bibliográficas das disciplinas do currículo do
curso. (*) X

b) Existência de periódicos na área. X

c) Existência ou previsão de espaço físico. X

d) Existência ou previsão de espaço físico para sala
de leitura/trabalho individual e de grupo.

X

e) Catalogação do acervo nas normas dos serviços
bibliográficos. X

f) Informatização do acervo. X

g) Política de atualização e expansão do acervo. X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto

Conceito:

Critérios de Avaiiação:

B C D X

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades do curso;

Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;

Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;

Conceito D - Não atende às letras acima.
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6 - AVALIAÇÃO FINAL

1  '■ j

2 - Necessidade social D 0 2 0

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular D 0 8 0

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo
docente D

0 2 0

4.2 - N° de disciplinas ministradas por
docentes D

0 1 0

4.3 - Adequação dos professores D 0 2 0

5 - Infra-Estrutura

5.1. Infra-Estrutura Física D 0 2 0

5.2. Biblioteca D 0 3 0

SOMA 20 0

Soma Ponderada Final = Média Ponderada Finai = Conceito Global = 0,0 (ZERO)
Somatório dos Pesos

Conceito global: A

Critérios de avaliação:

B D

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (APROVADO)
Conceito B: média ponderada finai de 1,65 a 2,34 (APROVADO)
Conceito C; média ponderada final de 0,85 a 1,64 (APROVADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (REPROVADO)

GRAU DE EXIGÊNCIA:

Os Graus de Existência estabelecidos para que se possa autorizar a Implantação de Cursos são os
seguintes:
(a) Não serão recomendados cursos com conceito Global D.
(b) Não serão recomendados cursos com conceito D em um dos seguintes itens: Estrutura Curricular e

Biblioteca.

(c) Não serão recomendados cursos para os quais a demanda social tenha recebido conceito D.
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PARECER CONCLUSIVO: (Não aprovado)

A CEEARTES não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste curso, por
ter obtido o conceito global "D". Á Comissão constatou que este processo é assemelhado ao processo do
Instituto de Ensino Superior de S. Sebastão (N° 23033011069/96-39) que também foi reprovado.

Brasilia, 23 de janeiro de 1997.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN

'■ Portaria SESu/MEC n®. 015/96

Alda Oliveira (Presidente)

1 ílÍ
\ Liane Hentschke (Secretária)

Ingrid Dormien Koudela Gustavo Amarante Bomfim
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN - CEEARTES

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE
PROJETO DE CURSO DE GRADUAÇÃO EM ARTES E DESIGN

1 ■ IDENTIFICAÇÃO

Processo n«: 23011.000582/96-43

Mantenedora: Centro de Ensino Superior Nilton Lins
Endereço: R. Marquês de Monte Alegre, 400.
Município: Manaus - AM
Mantida: Centro Amazonense de Ensino Superior.
Assunto: Criação do Curso de Educação Artística.

N® de vagas: 200 (duzentas)

Parecer n®: ^ De r e l" / 5 é //■/ e C"

2 - NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento aos itens abaixo contidos na Portaria MEC 181 de
23/02/96.

1. Caracterização da área ou região de influência do curso pretendido em seus aspectos sociais, econômicos e
culturais;

2. Justificativa da necessidade social do curso, utilizando, dentre outras considerações, indicadores
relativos a:

a) conclusões do ensino médio nos três anos letivos anteriores e projeção para os três anos seguintes:

b) grau de interesse pelo curso ou área, demonstrado pela relação candidato/vaga nos concursos
vestibulares, pelo número de cursos, matrículas e formandos no curso na região, nos três anos anteriores
ao pedido;

c) importância do curso para o desenvolvimento sócio-econõmico da região utilizando as informações
disponíveis sobre o mercado de trabalho.

Artes e Desenho Industrial como atividade fim:
Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para atuar em projetos
específicos da área, produção e ensino.

Artes e Desenho Industrial como atividade meio:
Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para desenvolver aplicações
das áreas de Artes e Desenho Industrial em interação com outras áreas.

Conceito: B C X D
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Critérios de Avaliação:

Conceito A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstradas:

Conceito B - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão demonstradas, mas faltam
indicadores;

Conceito C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstradas;

Conceito D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas.

3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Itesa Avaliados SattsfãtóríD Itisatisf;^riô Não há indicação

a) Cumprimento do currículo mínimo previsto na
Resolução da área(*)

X

b) Coerência da grade curricular em relação à ênfase
do curso.

X

c) Relação de disciplinas com respectivas cargas
horárias, número de créditos, pré e co-requisitos e
número de vagas.

X

d) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

X

e) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

X

f) Integralização do curso, regime escolar, vagas por
período e tumos de funcionamento.

X

B C D X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito:

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens são satisfatórios;

Conceito B - Além da letra "a" devem ter 4 itens satisfatórios, a saber; b, c, d, e.

Conceito C - Além da letra "a" devem ter 3 itens satisfatórios, a saber; b, c, d.

Conceito D - Não atende às hipóteses anteriores, ou não há indicação.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nivel de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade % do Total

Graduado -
-

Aperfeiçoamento/Especialização -
-

Mestre -
-

Doutor/Livre Docente -
-

Total -
-
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o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor x 4 + Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1
100

Conceito: A

Critérios de Avaliação:

Conceito A - igual ou maior a 2,5
Conceito B - 1,9 a 2,4

Conceito C - 1,1 a 1,8

Conceito D - igual ou menor que 1,0 ou não há indicação

4.2 - N' de disciplinas ministradas por docentes:

B C D X

Total de docentes Total de disciplinas

O Índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N® de docentes - N® de disciplinas

Conceito:

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima ou não há indicação;

B C D X

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do 1® ano ou 1® e 2® semestres:

Adequação N» docentes %

Adequada - -

Aproximada - -

Inadequada - -

B C D XConceito: A

Critérios de Avaliação:

Conceito A -100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada ou não há indicação;
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5 - INFRA-ESTRUTURA

5.1. Infra-Estrutura Física:

Indicar os itens abaixo relacionados que compõem a infra-estrutura física de suporte ao
funcionamento do curso:

a) salas de aula coletivas e individuais (área e capacidade total);
b) recursos audiovisuais (indicar quantidade), tais como: retroprojetores, equipamentos de

vídeo, "data-show", etc.;

c) salas e laboratórios especializados (ex. ateliês, som, informática, design, teatro, artes
gráficas, multi-mídia, etc.);

d) salas e gabinetes para professores - indicar a quantidade;
e) áreas de circulação, de lazer, sanitários;
f) salas de estudo para alunos.

Obs: Utilizar os anexos de acordo com a especificidade do curso.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todas as instalações e equipamentos em quantidade suficiente e com atualização
tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem instalações ou a sua previsão, mas os equipamentos são em número insuficiente.
Conceito C - A previsão de instalações e equipam entos é precária.
Conceito D - Não há previsão para as instalações, ou o que foi apresentado é desatualizado e em quantidade

insuficiente ou faltam informações.

5.2. Biblioteca:

Item Avaliado Satisfatório Insatisfatório Não hã Indicação

a) Existência de títulos atendendo às referências

bibliográficas das disciplinas do currículo do

curso. (*)

X

b) Existência de periódicos na área. X

c) Existência ou previsão de espaço físico. X

d) Existência ou previsão de espaço físico para sala
de leitura/trabalho individual e de grupo.

X

e) Catalogação do acervo nas normas dos serviços
bibliográficos.

X

f) Informatização do acervo. X

g) Política de atualização e expansão do acervo. X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades do curso;

Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;

Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;

Conceito D - Não atende às letras acima.
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6 - AVALIAÇÃO FINAL

2 - Necessidade social c 1 2 2

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular D 0 8 0

4 - Corpo Docente

4.1 - Nivel de formação do corpo
docente

D 0 2 0

4.2 - N® de disciplinas ministradas por
docentes

D 0 1 0

4.3 - Adequação dos professores D 0 2 0

5 - Infra-Estrutura

5.1. Infra-Estrutura Física D 0 2 0

5.2. Biblioteca D 0 3 0

SOMA 20 2

(*) Valor atribuído: A = 3 pontos, B = 2 pontos, C = 1 ponto, D = O ponto.

Soma Ponderada Final = Média Ponderada Final = Conceito Global

Somatório dos Pesos

B C D XConceito global:

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (APROVADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (APROVADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (APROVADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (REPROVADO)

GRAUS DE EXIGÊNCIA:

Os graus de Exigência estabelecidos para que se possa autorizar a Implantação de cursos são os
seguintes:

(a) Não serão recomendados cursos com conceito Global D.

(b) Não serão recomendados cursos com conceitos D em um dos seguintes itens: Estrutura
curricular e Biblioteca.

(c) Não serão recomendados cursos para os quais a demanda social tenha recebido Conceito D.
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PARECER CONCLUSIVO: (Nào aprovado)

A CEEARTES nào recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste curso, por
ter obtido o conceito global "D".

Brasília, 23 de janeiro de 1997.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN

Portaria SESu/MEC 015/96

Alda Oliveira ( Presidente ) Liane Hentschke ( Sècretária)

Ingrid Dormien Koudela

fc/Moura

/Gustavo Amarante Bomfim
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN - CEEARTES

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE
PROJETO DE CURSO DE GRADUAÇÃO EM ARTES E DESIGN

1 - IDENTIFICAÇÃO

Processo n®;

Mantenedora:

Endereço:

Município:
Mantida:

Assunto:

N' de vagas:

Parecer n®:D. -

23000.006560/96-16

Fundação Educacional Serra dos Órgãos
Av. Alberto Torres, III

Teresópolis - RJ
Faculdade de Educação de Teresópolis
Criação do Curso de Educação Artística habilitação em Desenho
80 (oitenta)

/  c - /

2 - NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento aos itens abaixo contidos na Portaria MEC 181 de
23/02/96.

1. Caracterização da área ou região de influência do curso pretendido em seus aspectos sociais, econômicos
e culturais;

2. Justificativa da necessidade social do curso, utilizando, dentre outras considerações, indicadores

relativos a:

a) conclusões do ensino médio nos três anos letivos anteriores e projeção para os três anos seguintes;

b) grau de interesse pelo curso ou área, demonstrado pela relação candidato/vaga nos concursos
vestibulares, pelo número de cursos, matrículas e formandos no curso na região, nos três anos anteriores
ao pedido;

c) importância do curso para o desenvolvimento sócio-econõmico da região utilizando as informações
disponíveis sobre o mercado de trabalho.

Artes e Desenho Industrial como atividade fim:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para atuar em projetos
específicos da área, produção e ensino.

Artes e Desenho Industrial como atividade meio:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para desenvolver aplicações
das áreas de Artes e Desenho Industrial em interação com outras áreas.

Conceito: B C X D
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Critérios de Avaliação:

Conceito A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstradas:

Conceito B - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão demonstradas, mas faltam
indicadores;

Conceito C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstradas;

Conceito D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas.

3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados Satisfatório ínsatlsfc^rÍQ Não háindieaçâo

a) Cumprimento do currículo mínimo previsto na
Resolução da área(*)

X ■ ~

b) Coerência da grade curricular em relação à ênfase
do curso.

- X ~

c) Relação de disciplinas com respectivas cargas
horárias, número dê créditos, pré e co-requisitos e
número de vagas.

X

d) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

- X ~

e) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

- X ~

f) Integralização do curso, regime escolar, vagas por
período e turnos de funcionamento.

~ X

'

B C D X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito:

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens são satisfatórios;

Conceito B - Além da letra "a" devem ter 4 itens satisfatórios, a saber: b, c, d, e.

Conceito C - Além da letra "a" devem ter 3 itens satisfatórios, a saber; b, c, d.

Conceito D - Não atende às hipóteses anteriores ou não há indicação.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade % do Total

Graduado -
-

Aperfeiçoamento/Especialização 10 71,4

Mestre 4 28,6

Doutor/Livre Docente -
-

Total 14 100
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o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor x 4 + Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1
100

Conceito: X B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - maior ou igual a 2,5
Conceito B - de 1,9 a 2,4

Conceito C - de 1,1 a 1,8

Conceito D - menor ou igual a 1,0 ou não há indicação

4.2 - N' de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N° de docentes - N® de disciplinas

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima, ou não há indicação;

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do 1° ano ou 1' e 2" semestres:

Adequação N* docentes %

Adequada

Aproximada

Inadequada

Conceito: A

Critérios de Avaliação:

B D

Conceito A - 100% de compatibilidade adequada com as disciplinas:
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada ou não há indicação.
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5 - INFRA-ESTRUTURA

5.1. Infra-Estrutura Física:

Indicar os itens abaixo relacionados que compõem a infra-estrutura física de suporte ao
funcionamento do curso:

a) salas de aula coletivas e individuais (área e capacidade total);
b) recursos audiovisuais (indicar quantidade), tais como: retroprojetores, equipamentos de

vídeo, "data-show", etc;

c) salas e laboratórios especializados (ex. ateliês, som, informática, design, teatro, artes
gráficas, multi-midia, etc.);

d) salas e gabinetes para professores - indicar a quantidade;
e) áreas de circulação, de lazer, sanitários;
f) salas de estudo para alunos.

Obs: Utilizar os anexos de acordo com a especificidade do curso.

Conceito: A B

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todas as instalações e equipamentos em quantidade suficiente e com atualização
tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem instalações ou a sua previsão, mas os equipamentos são em número insuficiente.
Conceito C - A previsão de instalações, e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para as instalações ou o que foi apresentado é desatualizado e em quantidade

insuficiente ou faltam informações.

5.2. Biblioteca:

Item Avaliado Sstisfatório Imatisfatórjo Nãft há Indicação
a) Existência de títulos atendendo às referências

bibliográficas das disciplinas do currículo do
curso. (*)

X

b) Existência de periódicos na área. - X -

c) Existência ou previsão de espaço físico. - X -

d) Existência ou previsão de espaço físico para sala
de leitura/trabalho individual e de grupo.

- X -

e) Catalogação do acervo nas normas dos serviços
bibliográficos.

- - X

f) Informatização do acervo. - - X

g) Política de atualização e expansão do acervo. - X -

(*) O hão atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades do curso;

Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;

Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;

Conceito D - Não atende às letras acima.
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6 - AVALIAÇÃO FINAL

áOiafSí^vJ jw JLÍiíUlíItifíi^-' M%r foí^sf ''■iV')''~C'f'^^»'^'''bft''"'.'i

2 - Necessidade social

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular D

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo
docente

4.2 - de disciplinas ministradas por
docentes

4.3 - Adequação dos professores

A

D

D

3

O

O

2

1

2

6

O

O

5 - Infra-Estrutura

5.1. Infra-Estrutura Física

5.2. Biblioteca

D

D

O

O

2

3

O

O

SOMA 20 08

(*) Valor atribuído: A = 3 pontos, B = 2 pontos, C = 1 ponto, D = O ponto.

Soma Ponderada Final = Média Ponderada Final = Conceito Global
Somatório dos Pesos

B C D XConceito global:

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (APROVADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2.34 (APROVADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (APROVADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (REPROVADO)

GRAU DE EXIGÊNCIA:

Os Graus de Exigência estabelecidos para que se possa autorizar a Implantação de Cursos são os
seguintes:

(a) Não serão recomendados cursos com conceito Global D.
(b) Não serão recomendados cursos com conceito D em um dos seguintes itens: Estrutura Curricular

e Biblioteca.

(c) Não serão recomendados cursos para os quais a demanda social tenha recebido conceito D.
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7 - PARECER CONCLUSIVO: (Nào aprovado)

A CEEARTES não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste curso, por
ter obtido o conceito global "D".

Brasília, 23 de janeiro de 1997.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN

Portaria SESu/MEC n® 015/96

Alda Oliveira ( Presidente)

Ingrid Dormien Koudela

José Ifo Moura

Lian^,Hentschke ( Secrelária)

/■
Gustavo Amarante Bomfim
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Io

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN - CEEARTES

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE
PROJETO DE CURSO DE GRADUAÇÃO EM ARTES E DESIGN

I - IDENTIFICAÇÃO

Prcesson": 23001.001379/94-14

Mantenedora:

Endereço:

Mantida:

Município:

Assunto:

Centro Educacional da Lagoa

Rua Maria Angélica, 294/310 - Jardim Botânico
Centro Educacional da Lagoa

Rio de Janeiro - RJ

Criação do Curso de Educação Artistica - habilitação em
Computação Gráfica.

N® de Vagas: 120 ( cento e vinte)

J /- - 1/': r '

2 - NECESSIDADE SOCIAL

....//

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento aos itens abaixo contidos na Portaria MEC 181 de
23/02/96.

1. Caracterização da área ou região de influência do curso pretendido em seus aspectos sociais, econômicos
e culturais;

2. Justificativa da necessidade social do curso, utilizando, dentre outras considerações, indicadores relativos
a:

a) conclusões do ensino médio nos três anos letivos anteriores e projeção para os três anos seguintes:

b) grau de interesse pelo curso ou área, demonstrado pela relação candidato/vaga nos concursos
vestibulares, pelo número de cursos, matrículas e formandos no curso na região, nos três anos anteriores
ao pedido;

c) importância do curso para o desenvolvimento sõcio-econõmico da região utilizando as informações
disponíveis sobre o mercado de trabalho.

Artes e Desenho Industrial como atividade fim:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para atuar em projetos
específicos da área, produção e ensino.

Artes e Desenho Industrial como atividade meio:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para desenvolver aplicações
das áreas de Artes e Desenho Industrial em interação com outras áreas.

Conceito: B C D X
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Critérios de Avaliação:

Conceito A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstradas;

Conceito B - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social estão demonstradas, mas faltam
indicadores:

Conceito C - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstradas;

Conceito D - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social não estão demonstradas.

3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados Satisfatório Insatisfatório Não há indicação
a) Cumprimento do currículo mínimo previsto na

Resolução da área(*)
X

b) Coerência da grade curricular em relação à ênfase
do curso.

X

c) Relação de disciplinas com respectivas cargas
horárias, número de créditos, pré e co-requisitos e
número de vagas.

X

d) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

X

e) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

X

f) Integralização do curso, regime escolar, vagas por
período e tumos de funcionamento.

X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens são satisfatórios;

Conceito B - Além da letra "a" devem ter 4 itens satisfatórios, a saber: b, c, d, e.

Conceito C - Além da letra "a" devem ter 3 itens satisfatórios, a saber: b, c, d.

Conceito D - Não atende às hipóteses anteriores ou não há indicação.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade % do Total

Graduado - -

Aperfeiçoamento/Especialização - -

Mestre - -

Doutor/Livre Docente - -

Total
-

-
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o indicador da qualificação do Corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor x 4 + Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1
100

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - igual ou superior a 2,5
Conceito B - de 1,9 a 2,4

Conceito C - de 1,1 a 1,8

Conceito D - igual ou inferior a 1,0 ou não há indicação.
OBS: os índices serão definidos de acordo com as respectivas áreas.

4.2 - N' de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N® de docentes - N® de disciplinas

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima ou não há indicação

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do 1® ano ou 1® e 2® semestres:

Adequação docentes %

Adequada - -

Aproximada - -

Inadequada - -

B C D XConceito: A

Critérios de Avaliação:

Conceito A - 100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada ou não há indicação.
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5 - INFRA-ESTRUTURA

5.1. Infra-Estrutura Física:

Indicar os itens abaixo relacionados que compõem a infra-estrutura física de suporte ao
funcionamento do curso:

a) saias de aula coletivas e individuais (área e capacidade total);
b) recursos audiovisuais (indicar quantidade), tais como: retroprojetores, equipamentos de

vídeo, "data-show", etc;

c) salas e laboratórios especializados (ex. ateliês, som, informática, design, teatro, artes
gráficas, multi-mídia, etc.);

d) salas e gabinetes para professores - indicar a quantidade;
e) áreas de circulação, de lazer, sanitários;
f) salas de estudo para alunos.

Obs; Utilizar os anexos de acordo com a especificidade do curso.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todas as instalações e equipamentos em quantidade suficiente e com atualização
tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem instalações ou a sua previsão, mas os equipamentos são em número insuficiente.
Conceito C - A previsão de instalações e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para as instalações, ou o que foi apresentado é desatualizado e em quantidade

insuficiente ou faltam informações.

5.2. Biblioteca:

Item Avaliado Sati|||i|ii|| Insatisfatório Não há Indicação
a) Existência de títulos atendendo às referências

bibliográficas das disciplinas do currículo do
curso. (*)

X

b) Existência de periódicos na área. X

c) Existência ou previsão de espaço físico. X

d) Existência ou previsão de espaço físico para sala
de leitura/trabalho individual e de grupo.

X

e) Catalogação do acervo nas normas dos serviços
bibliográficos.

X

f) Informatização do acervo. X

g) Política de atualização e expansão do acervo. X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades do curso;

Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;

Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;

Conceito D - Não atende às letras acima.
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6 - AVALIAÇÃO FINAL

1 i''

2 - Necessidade social D 0 0

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular D 0 8 0

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo
docente

D 0 2 0

4.2 - N® de disciplinas ministradas por
docentes

D 0 1 0

4.3 - Adequação dos professores D 0 2 0

5 - Infra-Estrutura

5.1. Infra-Estrutura Física D 0 2 0

5.2. Biblioteca D 0 3 0

SOMA 20 0

(*) Valor atribuído: A = 03 pontos, B = 02 pontos, C = O ponto, D = O ponto.

Soma Ponderada Final = Média Ponderada Finai = Conceito Global

Somatório dos Pesos

B c D XConceito global:

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (APROVADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (APROVADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (APROVADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (REPROVADO)

GRAUS DE EXIGÊNCIA:

Os graus de Exigência estabelecidos para que se possa autorizar a implantação de cursos são os
seguintes.

(a) Não serão recomendados cursos com conceito Global D.

(b) Não serão recomendados cursos com conceitos D em um dos seguintes itens. Estrutura curricular
e Biblioteca.

(c) Não serão recomendados cursos para os quais a demanda social tenha recebido Conceito D.
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PARECER CONCLUSIVO: (Não aprovado)

A CEEARTES não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste curso, por
ter obtido o conceito global "D".

Brasília, 23 de Janeiro de 1997.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN
Portaria SESu/MEC n° 015/96

Alda Oliveira ( Presidente)

Ingrid Dormien Koudela

Liane^ntschke (Secretária)

Gustavo Amarante Bomfim

o/MoJosé
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN - CEEARTES

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE
PROJETO DE CURSO DE GRADUAÇÃO EM ARTES E DESIGN

I - IDENTIFICAÇÃO

Processo n®: 23026.003053/96-79

Mantenedora:

Endereço:

Município:

Mantida:

Assunto:

N® de vagas:

Parecer na. /

Sociedade Pestailozzi do Estado do Rio de Janeiro

Estrada Caetano Monteiro, 857

Niterói - RJ •

Escola Supérior de Ensino Helena Antipoff
Criação do curso de Desenho Industrial - habilitação em Programação Visual
120 (cento e vinte)

7X. \ {' j M f_ c

2 - NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento aos itens abaixo contidos na Portaria MEC 181 de
23/02/96.

1. Caracterização da área ou região de influência do curso pretendido em seus aspectos sociais, econômicos e
culturais;

2. Justificativa da necessidade social do curso, utilizando, dentre outras considerações, indicadores relativos
a:

a) conclusões do ensino médio nos três anos letivos anteriores e projeção para os três anos seguintes;

b) grau de interesse pelo curso ou área, demonstrado pela relação candidato/vaga nos concursos vestibulares,
pelo número de cursos, matrículas e formandos no curso na região, nos três anos anteriores ao pedido;

importância do curso para o desenvolvimento sócio-econòmico da região utilizando as informações
disponíveis sobre o mercado de trabalho.

Artes e Desenho Industrial como atividade fim:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para atuar em projetos
específicos da área, produção e ensino.

Artes e Desenho Industrial como atividade meio:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para desenvolver aplicações
das áreas de Artes e Desenho Industrial em interação com outras áreas.

Conceito: B C D X
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Critérios de Avaliação:

Conceito A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstradas;

Conceito B - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão demonstradas, mas faltam
indicadores;

Conceito C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente

demonstradas;

Conceito D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas.

3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 • Estrutura Curricular

Itens Avaliados Sãtfeifãtórin Ittsatísfãtôriú Não há indicação

a) Cumprimento do currículo mínimo previsto na
Resolução da área(*)

X - -

b) Coerência da grade curricular em relação à ênfase
do curso.

- X -

c) Relação de disciplinas com respectivas cargas
horárias, número de créditos, pré e co-requisitos e
número de vagas.

- X -

d) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

- X "

e) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

- X

f) Integralização do curso, regime escolar, vagas por
período e turnos de funcionamento.

X ~
"

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens são satisfatórios;

Conceito B - Além da letra "a" devem ter 4 itens satisfatórios, a saber: b, c, d, e.

Conceito C - Além da letra "a" devem ter 3 itens satisfatórios, a saber: b, c, d.

Conceito D - Não atende às hipóteses anteriores ou não há indicação.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade % do Total

Graduado 7 30,43

Aperfeiçoamento/Especialização 4 17,39

Mestre 11 47,82

Doutor/Livre Docente 1 4,36

Total 23 100
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o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

lOCD = Doutor x 4 + Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1 = 2,26
100

Conceito: B X C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - igual ou superior a 2,5
Conceito B - 1,9 —> 2,4

Conceito C -1,1 —> 1,8

Conceito D - igual ou inferior a 1,0; ou não há indicação

4.2 - N' de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N° de docentes - N° de disciplinas

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima, ou não há indicação

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do I" ano ou I' e 2' semestres:

Adequação N® docentes %

Adequada 11 100%

Aproximada -

Inadequada -

Conceito: A

Critérios de Avaliação:

Conceito A - 100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada, ou não há indicação.

X B C D
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5 - INFRA-ESTRUTURA

5.1. Infra-Estrutura Física:

Indicar os itens abaixo relacionados que compõem a infra-estrutura física de suporte ao
funcionamento do curso:

a) salas de aula coletivas e individuais (área e capacidade total);
b) recursos audiovisuais (indicar quantidade), tais como: retroprojetores, equipamentos de

vídeo, "data-show", etc;

c) salas e laboratórios especializados (ex. ateliês, som, informática, design, teatro, artes
gráficas, multi-mídia, etc.);

d) salas e gabinetes para professores - indicar a quantidade;
e) áreas de circulação, de lazer, sanitários;
f) salas de estudo para alunos.

Obs: Utilizar os anexos de acordo com a especificidade do curso.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todas as instalações e equipamentos em quantidade suficiente e com atualização
tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem instalações ou a sua previsão, mas os equipamentos são em número insuficiente.
Conceito C - A previsão de instalações e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para as instalações, ou o que foi apresentado é desatualizado e em quantidade
insuficiente, ou faltam informações.

5.2. Biblioteca:

Item Avaliado $aet{$f)stôrio| insatisfatório Não há Indicação

a) Existência de títulos atendendo às referências

bibliográficas das disciplinas do currículo do
curso. (*)

- - X

b) Existência de periódicos na área. - - X

c) Existência ou previsão de espaço físico. X -

d) Existência ou previsão de espaço físico para sala
de leitura/trabalho individual e de grupo.

X - "

e) Catalogação do acervo nas normas dos serviços
bibliográficos.

X -

f) Informatização do acervo. - - X

g) Política de atualização e expansão do acervo. - -
X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto

Conceito:

Critérios de Avaliação:

B C D X

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades do curso;

Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;

Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;

Conceito D - Não atende às letras acima.
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6 - AVALIAÇÃO FINAL

2 - Necessidade social D 0 2 0

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular D 0 8 0

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo docente B 2 2 4

4.2 - N° de disciplinas ministradas por docentes D 0 1 0

4.3 - Adequação dos professores A 3 2 6

5 - Infra-Estrutura

5.1. Infra-Estrutura Física D 0 2 0

5.2. Biblioteca D 0 3 0

SOMA 20 10

(*) Valor atribuído: A = 3 pontos, B = 2 pontos, C = I ponto, D = O ponto.

Soma Ponderada Final = Média Ponderada Finai = Conceito Global = 0,5

Somatório dos Pesos

B C D XConceito global:

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (APROVADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (APROVADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (APROVADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (REPROVADO)

GRAUS DE EXIGÊNCIA:

Os graus de Exigência estabelecidos para que se possa autorizar a implantação de cursos são os
seguintes.

(a) Não serão recomendados cursos com conceito Global D.

(b) Não serão recomendados cursos com conceitos D em um dos seguintes itens. Estrutura curricular
e Biblioteca.

(c) Não serão recomendados cursos para os quais a demanda social tenha recebido Conceito D.

ARTE3053



PARECER CONCLUSIVO: (Nào aprovado)

A CEEARTES nào recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste curso, por ter
obtido o conceito global "D".

Brasília, 24 de Janeiro de 1997.

COMISSÃO DE ÉSPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN
Portaria Sesu/ MEC n*^ 015/96

Alda Oliveira ( Presidente )

Ingrid Dormien Koudela

\| Liane Hentschke (\ Secretária)

Jose

justavo Amarante Bomfim

O-Ly
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN - CEEARTES

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE
PROJETO DE CURSO DE GRADUAÇÃO DE ARTES E DESIGN

1 ■ IDENTIFICAÇÃO

Processo n®: 23026.003060/96-34

Mantenedora: Sociedade Pestalozzi do Estado do Rio de Janeiro

Endereço: Entrada Caetano Monteiro, 857 - Pendotiba - Niterói- RJ
Mantida: Escola Superior de Ensino Helena Antipoff
Município: Niterói - RJ
Assunto: Criação de curso de Projeto Gráfico, Habilitação em Ilustração

N® De Vagas: 120 ( cento e vinte)

Parecer N®: jÇ . j jf - j S'j í M (■ L,

2 - NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento aos itens abaixo contidos na Portaria MEC 181 de
23/02/96.

1. Caracterização da área ou região de influência do curso pretendido em seus aspectos sociais, econômicos
e culturais

2. Justificativa da necessidade social do curso, utilizando, dentre outras considerações, indicadores
relativos a:

a) conclusões do ensino médio nos três anos letivos anteriores e projeção para os três anos seguintes:

b) grau de interesse pelo curso ou área, demonstrando pela relação candidato/vaga nos concursos
vestibulares, pelo número de cursos, matrículas e formandos no curso na região, nos três anos anteriores
ao pedido;

c) importância do curso para o desenvolvimento sócio-econõmico da região utilizando as informações
disponíveis sobre o mercado de trabalho.

Artes e Desenho Industrial como atividade fim:
Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para atuar em projetos
específicos da área, produção e ensino.

Artes e Desenho Industrial como atividade meio:
Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para desenvolver aplicações
das áreas de Artes e Desenho Industrial em interação com outras áreas.

Conceito: B X C D
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Critérios de Avaliação:

Conceito A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstrados;

Conceito B - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social estão demonstrados, mas
faltam indicadores;

Conceito C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstrados;

Conceito D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas.

3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados SatiÉsfatório Insatisfatório Não há indicação
a) Cumprimento do curriculo minimo previsto na

Resolução da área(*)
X

b) Coerência da grade curricular em relação à ênfase
do curso.

X

c) Relação de disciplinas com respectivas cargas
horárias, número de créditos, pré e co-requisitos e
número de vagas.

X

d) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

X

e) Adequação do curriculo aos objetivos propostos
para o curso.

X

f) Integralização do curso, regime escolar, vagas por
período e turnos de funcionamento.

X

(

B C D X

*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto

Conceito: A

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens são satisfatórios;

Conceito B - Além da letra "a" deve ter 4 itens satisfatórios, a saber: b, c, d, e.

Conceito C - Além da letra "a" deve ter 3 itens satisfatórios, a saber: b, c, d.

Conceito D - Não atende às hipóteses anteriores.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Titulação

Graduado

Quantidade

Aperfeiçoamento/Especialização 3 23

Mestre 9 69

Doutor/Livre Docente 1 8

Total 13

O indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:
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IQCD = Doutor X 4 + Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1 = .3.7
100

Conceito: A

Critérios de Avaliação:

B

Conceito A - igual ou superior a 2,5
Conceito B - 1,9 —> 2,4

Conceito C - 1,1 —> 1,8

Conceito D - igual ou inferior a 1,0; ou não há indicação

4.2 - N' de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

D

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N® de docentes - N" de disciplinas

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima, ou não há indicação.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do F ano ou 1® e 2® semestres:

Adequação N® docentes %

Adequada 7 54

Aproximada 1 8

Inadequada 4 38

Conceito: B C X D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - 100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada, ou não há indicação.
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5 - lOTRA-ESTRUTURA

5.1. Infra-Estrutura Física:

Indicar os itens abaixo relacionados que compõe a infra-estrutura física de suporte ao
funcionamento do curso:

a) Salas de aula coletivas e individuais (área e capacidade total).
b) Recursos audiovisuais (indicar quantidade), tais como: retroprojetores, equipamentos de

vídeo, "data-show", etc.

c) Salas e laboratórios especializados (ex. ateliês, som, informática, design, teatro, artes
gráficas, multi-midia, etc.)

d) Salas e gabinetes para professores - indicar a quantidade
e) Áreas de circulação, de lazer, sanitários
f) Salas de estudo para alunos

Obs: Utilizar os anexos de acordo com a especificidade do curso.

Conceito: B C X D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todas as instalações e equipamentos em quantidade suficiente e com atualização
tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem instalações ou a sua previsão mas os equipamentos são em número insuficiente.
Conceito C - A previsão de instalações e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para as instalações ou o que foi apresentado é desatualizado e em quantidade

insuficiente, ou faltam informações.

5.2. Biblioteca:

Item Avaliado Satisfatório Insatisfatório Não há Indicação
a) Existência de títulos atendendo às referências

bibliográficas das disciplinas do currículo do
curso. (*)

X

b) Existência de periódicos na área. X

c) Existência ou previsão de espaço físico. X

d) Existência ou previsão de espaço físico para sala
de leitura/trabalho individual e de grupo.

X

e) Catalogação do acervo nas normas dos serviços
bibliográficos.

X

f) Informatização do acervo. X

g) Política de atualização e expansão do acervo. X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo ãs necessidades dos curso;
Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;

Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;
Conceito D - Não atende às letras acima.
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6 - AVALIAÇÃO FINAL

2 - Necessidade social B 2 2 4

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular D 0 8 0

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo docente A 3 2 6

4.2 - N® de disciplinas ministradas por docentes D 0 1 0

4.3 - Adequação dos professores C 1 2 2

5 - Infra-Estrutura

5.1. Infra-Estrutura Física C 1 2 2

5.2. Biblioteca D 0 3 0

SOMA 20 14

(*) Valor atribuído: A = 3 pontos, B = 2 pontos, C = 1 ponto, D = O ponto. 14

Soma Ponderada Final = Média Ponderada Final = Conceito Global = 0,7

Somatório dos Pesos

B C D XConceito global:

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (APROVADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (APROVADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (APROVADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (REPROVADO)

GRAUS DE EXIGÊNCIA:

Os graus de Exigência estabelecidos para que se possa autorizar a implantação de cursos são os
seguintes.

(a) Não serão recomendados cursos com conceito Global D.

(b) Não serão recomendados cursos com conceitos D em um dos seguintes itens. Estrutura curricular
e Biblioteca.

(c) Não serão recomendados cursos para os quais a demanda social tenha recebido Conceito D.
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PARECER CONCLUSIVO: (Não aprovado)

A CEEARTES não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste curso, por
ter obtido o conceito global "D".

Brasília, 19 de janeiro de 1997.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSI^ DE ARTES E DESIGN
Portaria SESu/MEC n" ̂ 5/96

Alda Oliveira ( Presidente ) Lian Hentschke (Secretánla)

Ingrid Dormien Koudela Gustavo Amarante Bomfim

José Adolfo Moura
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN ■ CEEARTES

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE
PROJETO DE CURSO DE GRADUAÇÃO EM ARTES E DESIGN

1 - IDENTIFICAÇÃO

Processo n": 23000.006086/96-87

Mantenedora: Associação Educacional de Ensino Superior.
Endereço: Av. Eduardo Nielsen, 960

Município: São José do Rio Preto - SP
Mantida: Faculdade Riopretense de Educação
Assunto: Criação do Curso de Educação Artística - Computação Gráfica
N® de vagas: 200 (duzentas)

Parecem' *4-^ A - uír-PC-S /

2 - NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento aos itens abaixo contidos na Portaria MEC 181 de
23/02/96.

1. Caracterização da área ou região de influência do curso pretendido em seus aspectos sociais, econômicos
e culturais:

2. Justificativa da necessidade social do curso, utilizando, dentre outras considerações, indicadores

relativos a:

a) conclusões do ensino médio nos três anos letivos anteriores e projeção para os trés anos seguintes;

b) grau de interesse pelo curso ou área, demonstrado pela relação candidato/vaga nos concursos
vestibulares, pelo número de cursos, matrículas e formandos no curso na região, nos três anos anteriores
ao pedido;

c) importância do curso para o desenvolvimento sócio-econõmico da região utilizando as informações
disponíveis sobre o mercado de trabalho.

Artes e Desenho Industrial como atividade fim:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para atuar em projetos
específicos da área, produção e ensino.

Artes e Desenho Industrial como atividade meio:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para desenvolver aplicações
das áreas de Artes e Desenho Industrial em interação com outras áreas.

Conceito:

ARTE6086
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Critérios de Avaliação:

Conceito A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstradas:

Conceito B - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social estão demonstradas, mas faltam
indicadores;

Conceito C - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstradas;

Conceito D - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social não estão demonstradas.

3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Iten» Avaliados Satbfãtóliu Ittsatisfãtóriò Nâô há Indicação

a) Cumprimento do currículo mínimo previsto na
Resolução da área(*)

X

b) Coerência da grade curricular em relação à ênfase
do curso.

X

c) Relação de disciplinas com respectivas cargas
horárias, número de créditos, prê e co-requisitos e
número de vagas.

X

d) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

X

e) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

X

f) Integralização do curso, regime escolar, vagas por
período e tumos de funcionamento.

X

B C D X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto

Conceito: A

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens são satisfatórios;

Conceito B - Além da letra "a" devem ter 4 itens satisfatórios, a saber: b, c, d, e.

Conceito C - Além da letra "a" devem ter 3 itens satisfatórios, a saber: b, c, d.

Conceito D - Não atende às hipóteses anteriores ou não há indicação.

4- CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade % do Total

Graduado 1 11,11

Aperfeiçoamento/Especialização 8 88,89

Mestre 0 0

Doutor/Livre Docente 0 0

Total 9 100
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o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor x 4 + Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1
100

Conceito: A

Critérios de Avaliação:

Conceito A - igual ou maior que 2,5
Conceito B - de 1,9 a 2,4

Conceito C -de 1,1 a 1,8

Conceito D -igual ou menor que 1,0 ou não há indicação.

4.2 - N' de disciplinas ministradas por docentes:

B C D X

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N® de docentes - de disciplinas

Conceito:

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima ou não há indicação.

B C D X

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do 1" ano ou 1" e 2" semestres:

Adequação N" docentes %

Adequada 7 77,77

Aproximada 1 11,11

Inadequada 1 11,12

B X C DConceito: A

Critérios de Avaliação:

Conceito A - 100% de compatibilidade adequada com as disciplinas:
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada ou não há indicação.

ARTE6086



5 - INFRA-ESTRUTURA

5,1. Infra-Estrutura Física:

Indicar os itens abaixo relacionados que compõem a infra-estrutura física de suporte ao
funcionamento do curso:

a) salas de aula coletivas e individuais (área e capacidade total);
b) recursos audiovisuais (indicar quantidade), tais como: retroprojetores, equipamentos de

video, "data-show", etc;

c) salas e laboratórios especializados (ex. ateliês, som, informática, design, teatro, artes
gráficas, multi-mídia, etc.)

d) salas e gabinetes para professores - indicar a quantidade;
e) áreas de circulação, de lazer, sanitários;
f) salas de estudo para alunos.

Obs: Utilizar os anexos de acordo com a especificidade do curso.

Conceito: B C X D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todas as instalações e equipamentos em quantidade suficiente e com atualização
tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem instalações ou a sua previsão mas os equipamentos são em número insuficiente.
Conceito C - A previsão de instalações e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para as instalações ou o que foi apresentado é desatualizado e em quantidade

insuficiente ou faltam informações.

5.2. Biblioteca:

Item Avaliado Siiiiiiiiiii Insatisfatório Não hà Indicação

a) Existência de titulos atendendo às referências

bibliográficas das disciplinas do currículo do

curso. (*)

X

b) Existência de periódicos na área. X

c) Existência ou previsão de espaço físico.

d) Existência ou previsão de espaço físico para sala
de leitura/trabalho individual e de grupo. X

e) Catalogação do acervo nas normas dos serviços
bibliográficos.

X

f) Informatização do acervo. X

g) Política de atualização e expansão do acervo. X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades dos curso;

Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;

Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;

Conceito D - Não atende às letras acima.
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6 - AVALIAÇÃO FINAL

2 - Necessidade social D 0 2 0

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular D 0 8 0

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo
docente

D 0 2 0

4.2 - N° de disciplinas ministradas por
docentes

D 0 1 0

4.3 - Adequação dos professores B 2 2 4

5 - Infra-Estrutura

5.1. Infra-Estrutura Física C 1 2 2

5.2. Biblioteca D 0 3 0

SOMA 20 6

(*) Valor atribuído: A = 3 pontos, B = 2 pontos, C = I ponto, D = O ponto.

Soma Ponderada Final = Média Ponderada Final = Conceito Global

Somatório dos Pesos

B C D XConceito global:

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (APROVADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (APROVADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (APROVADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (REPROVADO)

GRAU DE EXIGÊNCIA:

Os Graus de Exigência estabelecidos para que se possa autorizar a Implantação de Cursos são os
seguintes:

(a) Não serão recomendados cursos com conceito Global D.

(b) Não serão recomendados cursos com conceito D em um dos seguintes itens: Estrutura Curricular
e Biblioteca.

(c) Não serão recomendados cursos para os quais a demanda social tenha recebido conceito D.
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PARECER CONCLUSIVO: (Nào aprovado)

A CEEARTES não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste curso, por
ter obtido o conceito global "D, A comissão constatou que este processo se assemelha ao processo da
mesma Faculdade que também foi reprovado (Froc. n" 23000.006071/96-18).

Brasília, 23 de Janeiro de 1997.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN
Portaria SESu/ MEC n® 015/96

Alda Oliveira ( Presidente) Liane Hentschke ( Sec^tária)

Ingrid Dormien Koudela

ffCtrCCi

justavo Amarante Bomfim

fuJu
José Adolfo Moura
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DF FN<siMn
OMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN - CEEARTES

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE
PROJETO DE CURSO DE GRADUAÇÃO EM ARTES E DESIGN

I - IDENTIFICAÇÃO

Processo n«: 23000.006825/96-59

Mantenedora:
Endereço:
Mantida:

Município:
Assunto:

N® de vagas:

Parecer N': - 4 -r /

FEBASP - Sociedade Civil
Rua Dr. Álvaro Alvim, n® 78
Faculdades Integradas da 1 FEBASP
São Paulo - SP

Criação do Curso de Desenho de Modas
100 (cem)

Pis / / n c-r

2 - NECESSIDADE SOCIAL

23/0^6° 'onüOos na PomrU MEC 181 de

á c""'" " » «us aspecoe sociais, econômicos

re.á.TlT"' " outraa considerações, indicadores
a) concinsões do ensino médio nos nês anos ieiivos anieriores e projeção para os .rês anos segoin.es-

vTdi,„tr:r;?o"ni^ííorc:rs::mm«^^^^^^ ca„dida.0/vaga nos concursosao pedido; ' ^ formandos no curso na região, nos .rés anos anKriores

' wÍ\Írorerr„:e?ra,r'"'"'° -"i-do as informações
Artes e Desenho Industrial como atividade fim-

Artes e Desenho Industrial como atividade meio •

Conceito:
B

D
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Critérios de Avaliação:

Conceito A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstradas:

Conceito B - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social estão demonstradas, mas faltam
indicadores;

Conceito C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstradas;

Conceito D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas.

3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados S;MÜb|ÍÍÍÍip Insatisfatório Não há indicação

a) Cumprimento do currículo mínimo previsto na
Resolução da área(*)

X

b) Coerência da grade curricular em relação à ênfase
do curso.

X

c) Relação de disciplinas com respectivas cargas
horárias, número de créditos, pré e co-requisitos e
número de vagas.

X

d) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

X

e) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

X

f) Integralização do curso, regime escolar, vagas por
período e turnos de funcionamento.

X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

B C D XConceito: A

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens são satisfatórios;

Conceito B - Além da letra "a" devem ter 4 itens satisfatórios, a saber; b, c, d, e.

Conceito C - Além da letra "a" devem ter 3 itens satisfatórios, a saber: b, c, d.

Conceito D - Não atende às hipóteses anteriores ou não há indicação.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade % do Total

Graduado 1 14

Aperfeiçoamento/Especialização 5 72

Mestre

Doutor/Livre Docente 1 14

Total 7 100

ARTE6825



o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor X 4 + Mestre x .3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1
100

Conceito: B X C D

Critérios de Ávaliação:

Conceito A - igual ou superior a 2,5
Conceito B -1,9 —> 2,4

Conceito C - 1,1 —> 1,8

Conceito D - igual ou inferior a 1,0; ou não há indicação

4.2 - N' de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N° de docentes - N® de disciplinas

Conceito:

Critérios de Avaliação:

X B D

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima, ou não há indicação.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do 1° ano ou 1® e 2* semestres:

Adequação N® docentes %

Adequada 7 100

Aproximada

Inadequada

Conceito: X B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - 100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada, ou não há indicação.
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5 - INFRA-ESTRUTURA

5.1. Infra-Estrutura Física:

Indicar os itens abaixo relacionados que compõem a infra-estrutura física de suporte ao
funcionamento do curso:

a) salas de aula coletivas e individuais (área e capacidade total);
b) recursos audiovisuais (indicar quantidade), tais como: retroprojetores, equipamentos de

video, "data-show", etc;

c) salas e laboratórios especializados (ex. ateliês, som, informática, design, teatro, artes
gráficas, multi-midia, etc.);

d) salas e gabinetes para professores - indicar a quantidade;
e) áreas de circulação, de lazer, sanitários;
f) salas de estudo para alunos.

Obs: Utilizar os anexos de acordo com a especificidade do curso.

Conceito: X B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todas as instalações e equipamentos em quantidade suficiente e com atualização
tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem instalações ou a sua previsão mas os equipamentos são em número insuficiente.
Conceito C - A previsão de instalações e equipamentos è precária.
Conceito D - Não há previsão para as instalações ou o que foi apresentado é desatualizado e em quantidade

insuficiente, ou faltam informações.

5.2. Biblioteca:

Item Avaliado Satisfatório Insatisfatório Nâoitàlndieação

a) Existência de titulos atendendo às referências

bibliográficas das disciplinas do curriculo do
curso.(*)

X

b) Existência de periódicos na área. X

c) Existência ou previsão de espaço fisico. X

d) Existência ou previsão de espaço físico para sala
de leitura/trabalho individual e de grupo.

X

e) Catalogação do acervo nas normas dos serviços
bibliográficos.

X

f) Informatização do acervo. X

g) Política de atualização e expansão do acervo. X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades do curso;

Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;

Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;

Conceito D - Não atende às letras acima.
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6 - AVALIAÇÃO FINAL

2 - Necessidade social

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo docente
4.2 - N" de disciplinas ministradas por docentes
4.3 - Adequação dos professores

5 - Infra-Estrutura

5.1. Infra-Estrutura Física

5.2. Biblioteca

SOMA

D

r; valor atribuído: A = i ponto», B = 2 pomo,, c J 1 d = o poL

A

20

= Co„ce«„G.obaU..a5

Conceito global:
B

D

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (APROVADO)
Conceito B: media ponderada final de 1,65 a 2,34 (APROVADO)

n  f P°"derada final de 0,85 a 1,64 (APROVADO)^.•onceito D: media ponderada final até 0,84 (REPROVADO)

GRAU DE EXIGÊNCIA:

seguia, que se possa auu,rizar a Iu.p,a„.açào de Cursos sâo os
(a) Nao serão recomendados cursos com conceito Global D

a BMoÍcr"™"'''''"' ° '"• ™ ''Suimes iteus, Estrutura Curricular
(c) Não serão recomendados cursos para os quais a demanda social tenha recebido conceito D.
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7-PARECER CONCLUSIVO: (Não aprovado)

ter oblido o funcionamen.o des.e curso, por

Brasília, de janeiro de 1997.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN
Portaria SESu/MEC n® 015/96

Alda Oliveira ( Presidente)

Ingrid Dormien Koudela

iane Hentschke (Sectetária)

ístavo Amarante Bomfim

/  /7
3"^

José Adolfo Moura
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN - CEEARTES

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE
PROJETO EM CURSO DE GRADUAÇÃO EM ARTES E DESIGN

1 - IDENTIFICAÇÃO

Processo n":

Mantenedora:

Endereço:

Mantida:

Município:
Assunto:

N® de vagas

23000.005323/96 - 65

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC
Rua Dr. Vila Nova, 228 - 9® Andar - Vila Buarque
SENAC - Centro de Comunicação e Artes
São Paulo - SP

Criação do Curso Superior de Tecnologia em Design Gráfico
100 ( cem ) ••

Parecer n®: ^ /, ,t  1^1, t

2 - NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento aos itens abaixo contidos na Portaria MEC 181 de
23/02/96.

1. Caracterização da área ou região de influência do curso pretendido em seus aspectos sociais, econômicos
e culturais;

2. Justificativa da necessidade social do curso, utilizando, dentre outras considerações, indicadores

relativos a:

a) conclusões do ensino médio nos três anos letivos anteriores e projeção para os três anos seguintes;

b) grau de interesse pelo curso ou área, demonstrado pela relação candidato/vaga nos concursos
vestibulares, pelo número de cursos, matrículas e formandos no curso na região, nos três anos anteriores
ao pedido;

c) importância do curso para o desenvolvimento sõcio-econõmico da região utilizando as informações
disponíveis sobre o mercado de trabalho.

Artes e Desenho Industrial como atividade fim:
Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para atuar em projetos
específicos da área, produção e ensino.

Artes e Desenho Industrial como atividade meio:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para desenvolver aplicações
das áreas de Artes e Desenho Industrial em interação com outras áreas.

Conceito: X B C D
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Critérios de Avaliação:

Conceito A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstradas:

Conceito B - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social estão demonstradas, mas faltam
indicadores;

Conceito C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente

demonstradas;

Conceito D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas.

3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados Siiiiiiiil Insatisfatório Não hó indicação
a) Cumprimento do curriculo mínimo previsto na

Resolução da área(*)
X

b) Coerência da grade curricular em relação à ênfase
do curso.

X

c) Relação de disciplinas com respectivas cargas
horárias, número de créditos, pré e co-requisitos e
número de vagas.

X

d) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

X

e) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

X

f) Integralização do curso, regime escolar, vagas por
período e turnos de funcionamento.

X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens são satisfatórios;

Conceito B - Além da letra "a" devem ter 4 itens satisfatórios, a saber; b, c, d, e.

Conceito C - Além da letra "a" devem ter 3 itens satisfatórios, a saber; b, c, d.

Conceito D - Não atende às hipóteses anteriores ou não há indicação.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade % do Total

Graduado 3 18

Aperfeiçoamento/Especialização 9 53

Mestre 3 18

Doutor/Livre Docente 2 11

Total 17 100
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o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula;

IQCD = Doutor x 4 + Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1
100

Conceito: B X C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - igual ou superior a 2,5
Conceito B -1,9 2,4

Conceito C -1,1 —> 1,8

Conceito D - igual ou inferior a 1,0; ou não há indicação

4.2 - N" de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N® de docentes - N® de disciplinas

Conceito:

Critérios de Avaliação:

X B D

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima, ou não há indicação.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do I® ano ou 1® e 2® semestres:

Adequação N'docentes %

Adequada 15 88

Aproximada 2 12

Inadequada

Conceito: A

Critérios de Avaliação:

B D

Conceito A -100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada, ou não há indicação.

ARTE5323



5 - INFRA-ESTRUTURA

5.1. Infra-Estrutura Física:

Indicar os itens abaixo relacionados que compõem a infra-estrutura física de suporte ao
funcionamento do curso;

a) salas de aula coletivas e individuais (área e capacidade total);
b) recursos audiovisuais (indicar quantidade), tais como: retroprojetores, equipamentos de

vídeo, "data-show", etc;

c) salas e laboratórios especializados (ex. ateliês, som, informática, design, teatro, artes
gráficas, multi-mídia, etc.);

d) slas e gabinetes para professores - indicar a quantidade;
e) áreas de circulação, de lazer, sanitários;
f) salas de estudo para alunos.

OBS: Utilizar os anexos de acordo com a especificidade do curso.

Conceito: B D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todas as instalações e equipamentos em quantidade suficiente e com atualização
tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem instalações ou a sua previsão, mas os equipamentos são em número insuficiente.
Conceito C - A previsão de instalações e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para as instalações, ou o que foi apresentado é desatualizado e em quantidade

insuficiente, ou faltam informações.

5.2. Biblioteca:

Item Avaliado Insatisfatório Não há Indicação
a) Existência de títulos atendendo às referências

bibliográficas das disciplinas do currículo do
curso. (*)

X

b) Existência de periódicos na área. X

c) Existência ou previsão de espaço físico. X

d) Existência ou previsão de espaço físico para sala
de leitura/trabalho individual e de grupo.

X

e) Catalogação do acervo nas normas dos serviços
bibliográficos.

X

f) Informatização do acervo. X

g) Política de atualização e expansão do acervo. X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: X B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades do curso;

Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;

Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;

Conceito D - Não atende às letras acima.
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6 - AVALIAÇÃO FINAL

2 - Necessidade social A 3 2 6

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular D 0 8 0

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo docente B 2 2 4

4.2 - N® de disciplinas ministradas por docentes A 3 1 3

4.3 - Adequação dos professores B 2 2 4

5 - Infra-Estrutura

5.1. Infra-Estrutura Física A 3 2 6

5.2. Biblioteca A 3 3 9

SOMA 20 32

(*) Valor atribuído: A = 3 pontos, B = 2 pontos, C = I ponto, D = O ponto.

Soma Ponderada Final = Média Ponderada Final = Conceito Global = 1,6

Somatório dos Pesos

B C X DConceito global:

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (APROVADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (APROVADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (APROVADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (REPROVADO)

GRAU DE EXIGÊNCIA:

Os Graus de Existência estabelecidos para que se possa autorizar a Implantação de Cursos são os
seguintes:

(a) Não serão recomendados cursos com conceito Global D.

(b) Não serão recomendados cursos com conceito D em um dos seguintes itens: Estrutura Curricular e
Biblioteca.

(c) Não serão recomendados cursos para os quais a demanda social tenha recebido conceito D.
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7 - PARECER CONCLUSIVO: (Nào aprovado)

A CEEARTES nào recomenda a aprovação do projeto de autorização para
funcionamento deste curso, por ter obtido o conceito "D" no item "Estrutura Curricular". A Comissão
considerou também que o curso Superior de Tecnologia em Design Gráfico não possui regulamentação
curricular, o que permitiu ã Instituição a apresentação de um plano de curso, que foi considerado satisfatório
(vide item 3.l/a). No entanto, existe regulamentação de currículo e carga horária mínimos para o curso de
graduação em Desenho Industrial, com habilitação em Programação Visual (conforme resolução n° 02/87
CFE,de 1987)denominação que se eqüivale a de "Design Gráfico". Assim sendo, a Instituição requerente
está propondo um curso equivalente, na mesma área de atuação, sem contudo diferenciar as atribuições do
profissional formado no Curso Superior de Tecnologia em Design Gráfico daquelas já exercidas pelo
Bacharel em Desenho Industrial na habilitação em Programação Visual.

Brasília, de janeiro de 1997.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN
Portaria SESu/MEC n® 015/96

Alda Oliveira ( Presidente )

Ingrid Dormien Koudela

Liane Hentschke ( S( icretária)

-/Gustavo Amarante Bomfim

José Adolfo Moura
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN - CEEARTES

FORMULÃRIO DE AVALIAÇÃO DE
PROJETO DE CURSO DE GRADUAÇÃO EM ARTES E DESIGN

1 - IDENTIFICAÇÃO

Processo n": 23000.005575/96-58

Mantenedora: Brasil Informática e Educação

Endereço: Av. Lins de Vasconcelos, 1274 - Cambucí
Município: São Paulo - SP
Mantida: Faculdades Integradas Alvorada
Assunto: Criação do Curso de Educação Artística
N® de vagas: 200 (duzentas)

Parecem'.:

2 ■ NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento aos itens abaixo contidos na Portaria MEC 181 de
23/02/96.

1. Caracterização da área ou região de influência do curso pretendido em seus aspectos sociais, econômicos
e culturais;

2. Justificativa da necessidade social do curso, utilizando, dentre outras considerações, indicadores

relativos a:

a) conclusões do ensino médio nos três anos letivos anteriores e projeção para os três anos seguintes;

b) grau de interesse pelo curso ou área, demonstrado pela relação candidato/vaga nos concursos
vestibulares, pelo número de cursos, matrículas e formandos no curso na região, nos três anos anteriores
ao pedido;

c) importância do curso para o desenvolvimento sõcio-econõmico da região utilizando as informações
disponíveis sobre o mercado de trabalho.

Artes e Desenho Industrial como atividade fim:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para atuar em projetos
específicos da área, produção e ensino.

Artes e Desenho Industrial como atividade meio:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para desenvolver aplicações
das áreas de Artes e Desenho Industrial em interação com outras áreas.

Conceito: B C X  D
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Critérios de Avaliação:

Conceito A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstradas;

Conceito B - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão demonstradas, mas faltam
indicadores;

Conceito C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstradas;

Conceito D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas.

3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados Sâtb^utórfu Imutisfãtôrio Não há indicação

a) Cumprimento do currículo mínimo previsto na
Resolução da área(*)

X

b) Coerência da grade curricular em relação à ênfase
do curso.

X

c) Relação de disciplinas com respectivas cargas
horárias, número de créditos, pré e co-requisitos e
número de vagas.

X

d) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

X

e) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

X

f) Integralização do curso, regime escolar, vagas por
período e turnos de funcionamento.

X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens são satisfatórios;

Conceito B - Além da letra "a" devem ter 4 itens satisfatórios, a saber: b, c, d, e.

Conceito C - Além da letra "a" devem ter 3 itens satisfatórios, a saber: b, c, d.

Conceito D - Não atende às hipóteses anteriores ou não há indicação.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 • Nível de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade % do Total

Graduado 2 33,34

Aperfeiçoamento/Especialização -
-

Mestre 4 66,66

Doutor/Livre Docente -
-

Total 6 100
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o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor x 4 + Mestre x 3 + Especialistas x2 + Graduado x 1
100

Conceito: B X C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - igual ou maior que 2,5
Conceito B - 1,9 a 2,4

Conceito C - 1,1 a 1,8

Conceito D - igual ou maior que 1,0 ou não há indicação.

4.2 - N' de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N° de docentes - N® de disciplinas

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima, ou não há indicação.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do 1° ano ou 1° e 2'' semestres:

Adequação N® docentes %

Adequada 5 83,33

Aproximada - -

Inadequada 1 16,67

B X C DConceito: A

Critérios de Avaliação:

Conceito A - 100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada ou não há indicação.
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5 - INFRA-ESTRUTURA

5.1. Infra-Estrutura Física:

Indicar os itens abaixo relacionados que compõem a infra-estrutura física de suporte ao
funcionamento do curso:

a) saias de aula coletivas e individuais (área e capacidade total);.
b) recursos audiovisuais (indicar quantidade), tais como: retroprojetores, equipamentos de

vídeo, "data-show", etc;

c) salas e laboratórios especializados (ex. ateliês, som, informática, design, teatro, artes
gráficas, multi-mídia, etc.);

d) salas e gabinetes para professores - indicar a quantidade;
e) áreas de circulação, de lazer, sanitários;
f) salas de estudo para alunos.

Obs: Utilizar os anexos de acordo com a especificidade do curso.

Conceito:

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todas as instalações e equipamentos em quantidade suficiente e com atualização
tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem instalações ou a sua previsão mas os equipamentos são em número insuficiente.
Conceito C - A previsão de instalações e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para as instalações ou o que foi apresentado é desatualizado e em quantidade

insuficiente, ou faltam informações.

5.2. Biblioteca:

B C D X

Item Avaliado Insatisfatório Não faá Indicação
a) Existência de títulos atendendo às referências

bibliográficas das disciplinas do currículo do
curso. (*)

X

b) Existência de periódicos na área. X

c) Existência ou previsão de espaço físico. X

d) Existência ou previsão de espaço físico para sala
de leitura/trabalho individual e de grupo.

X

e) Catalogação do acervo nas normas dos serviços
bibliográficos.

X

f) Informatização do acervo. X

g) Política de atualização e expansão do acervo. X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo

Conceito: A

Critérios de Avaliação:

B

o projeto.

C X D

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo ãs necessidades do curso;

Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;

Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;

Conceito D - Não atende às letras acima.
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6- AVALIAÇÃO FINAL

2 - Necessidade social c 1 2 2

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular D 0 8 0

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo
docente

B 2 2 4

4.2 - N° de disciplinas ministradas por
docentes

D 0 1 0

4.3 - Adequação dos professores B 2 2 4

5 - Infra-Estrutura

5.1. Infra-Estrutura Física D 0 2 0

5.2. Biblioteca C 1 3 3

SOMA 20 13

(*) Valor atribuído: A = 3 pontos, B = 2 pontos, C = 1 ponto, D = O ponto.

Soma Ponderada Final = Média Ponderada Final = Conceito Global

Somatório dos Pesos

B C D XConceito global: A

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada finai 2,35 ou mais (APROVADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (APROVADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (APROVADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (REPROVADO)

GRAUS DE EXIGÊNCIA:

Os graus de Exigência estabelecidos para que se posso autorizar a implantação de cursos são os
seguintes.

(a) Não serão recomendados cursos com conceito Global D.

(b) Não serão recomendados cursos com conceitos D em um dos seguintes itens. Estrutura curricular
e Biblioteca.

(c) Não serão recomendados cursos para os quais a demanda social tenha recebido Conceito D.
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PARECER CONCLUSIVO: (Não aprovado)

A CEEARTES não recomenda a aprovação do projeto de autorização para
funcionamento deste curso, por ter obtido o conceito global "D".

Brasília, 23 de janeiro de 1997.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN

Portaria SESu/MEC n® 015/96

Alda Oliveira ( Presidente )

Ingrid Dormien Koudela

olfo Moura

Liane Hentschke ( Secretária)

stavo Amarante Bomfim f
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©
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN CEEARTES

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE
PROJETO DE CURSO DE GRADUAÇÃO EM ARTES E DESIGN

1 - IDENTIFICAÇÃO

Processo n":

Mantenedora:

Endereço:

Mantida:

Município:

Assunto:

N® de Vagas:

Parecer n®: ~j j j j.

2 - NECESSIDADE SOCIAL

23000.005779/96-06

Associação de Escolas Reunidas
Av. José Pereira Lopes, n® 252 - 2® andar
Centro de Ensino Superior de São Carlos
São Carlos - SP

Criação do Curso de Desenho Industrial
Ênfase em Programação Visual
100 ■•(cem)

/•V 6 C

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento aos itens abaixo contidos na Portaria MEC 181 de
23/02/96.

1. Caracterização da área ou região de influência do curso pretendido em seus aspectos sociais, econômicos
e culturais;

2. Justificativa da necessidade social do curso, utilizando, dentre outras considerações, indicadores
relativos a:

a) conclusões do ensino médio nos três anos letivos anteriores e projeção para os três anos seguintes;

b) grau de interesse pelo curso ou área, demonstrado pela relação candidato/vaga nos concursos
vestibulares, pelo número de cursos, matrículas e formandos no curso na região, nos três anos anteriores
ao pedido;

c) importância do curso para o desenvolvimento sócio-econõmico da região utilizando as informações
disponíveis sobre o mercado de trabalho.

Artes e Desenho Industrial como atividade fim:
Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para atuar em projetos
específicos da área, produção e ensino.

Artes e Desenho Industrial como atividade meio:
Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para desenvolver aplicações
das áreas de Artes e Desenho Industrial em interação com outras áreas.

Conceito: B C X D
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Critérios de Avaliação:

Conceito A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstradas;

Conceito B - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social estão demonstradas, mas faltam
indicadores:

Conceito C - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstradas;

Conceito D - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social não estão demonstradas.

3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados Satisfatório Insatisfatório Não há indicação

a) Cumprimento do currículo mínimo previsto na
Resolução da área(*)

X

b) Coerência da grade curricular em relação à ênfase
do curso.

X

c) Relação de disciplinas com respectivas cargas
horárias, número de créditos, pré e co-requisitos e
número de vagas.

X

d) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

X

e) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

X

f) Integralização do curso, regime escolar, vagas por
período e turnos de funcionamento.

X

B C D X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito:

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens são satisfatórios;

Conceito B - Além da letra "a" devem ter 4 itens satisfatórios, a saber: b, c, d, e.

Conceito C - Além da letra "a" devem ter 3 itens satisfatórios, a saber: b, c, d.

Conceito D - Não atende às hipóteses anteriores ou não há indicação.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade % do Total

Graduado 3 13,7

Aperfeiçoamento/Especialização - -

Mestre 11 50,0

Doutor/Livre Docente 8 36,3

Total 22 100
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o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor x 4 + Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1 = 3.08
100

X 1 BConceito: A

Critérios de Avaliação:

Conceito A - igual ou superior a 2,5
Conceito B - 1,9 2,4

Conceito C - 1,1 —> 1,8

Conceito D - igual ou inferior a 1,0; ou não há indicação

4.2 - N' de disciplinas ministradas por docentes:

c D

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N® de docentes - N® de disciplinas

Conceito:

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima, ou não há indicação.

B X C D

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do 1" ano ou 1' e 2^ semestres:

Adequação N" docentes %

Adequada

Aproximada

Inadequada

B C D XConceito: A

Critérios de Avaliação:

Conceito A - 100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada, ou não há indicação.
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5 - INFRA-ESTRUTURA

5.1. Infra-Estrutura Física:

Indicar os itens abaixo relacionados que compõem a infra-estrutura fisica de suporte ao
funcionamento do curso:

a) saias de aula coletivas e individuais (área e capacidade total);
b) recursos audiovisuais (indicar quantidade), tais como: retroprojetores, equipamentos de

vídeo, "data-show", etc;

c) salas e laboratórios especializados (ex. ateliês, som, informática, design, teatro, artes
gráficas, multi-midia, etc.);

d) salas e gabinetes para professores - indicar a quantidade;
e) áreas de circulação, de lazer, sanitários;
f) salas de estudo para alunos.

Obs: Utilizar os anexos de acordo com a especificidade do curso.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todas as instalações e equipamentos em quantidade suficiente e com atualização
tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem instalações ou a sua previsão, mas os equipamentos são em número insuficiente.
Conceito C - A previsão de instalações e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para as instalações, ou o que foi apresentado é desatualizado e em quantidade

insuficiente, ou faltam informações.

5.2. Biblioteca:

Item Avaliado SatMiiiiiil Insatisfatório Não há Indicação

a) Existência de títulos atendendo às referências

bibliográficas das disciplinas do currículo do
curso. (*)

X

b) Existência de periódicos na área. X

c) Existência ou previsão de espaço físico. X

d) Existência ou previsão de espaço físico para sala
de leitura/trabalho individual e de grupo.

X

e) Catalogação do acervo nas normas dos serviços
bibliográficos.

X

f) Informatização do acervo. X

g) Política de atualização e expansão do acervo. X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo ãs necessidades do curso;

Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;

Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;

Conceito D - Não atende às letras acima.
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6 - AVALIAÇÃO FINAL

1

2 - Necessidade social C 1 2 2

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular D 0 8 0

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo docente A 3 2 6

4.2 - N® de disciplinas ministradas por docentes B 2 1 2

4.3 - Adequação dos professores D 0 2 0

5 - Infra-Estrutura

5.1. Infra-Estrutura Física D 0 2 0

5.2. Biblioteca D 0 3 0

SOMA

■  ■ -■ ■■

20 10

Soma Ponderada Final = Média Ponderada Finai = Conceito Global = 0,5
Somatório dos Pesos

B C D XConceito global:

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (APROVADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (APROVADO)
Conceito C: média ponderada finai de 0,85 a 1,64 (APROVADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (REPROVADO)

GRAU DE EXIGÊNCIA:

Os Graus de Exigência estabelecidos para que se possa autorizar a Implantação de Cursos são os
seguintes:

(a) Não serão recomendados cursos com conceito Global D.
(b) Não serão recomendados cursos com conceito D em um dos seguintes itens: Estrutura Curricular

e Biblioteca.
(c) Não serão recomendados cursos para os quais a demanda social tenha recebido conceito D.
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7 - PARECER CONCLUSIVO: (Não aprovado)

A CEEARTES não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste curso, por
ter obtido o conceito global "D".

Brasília, 23 de janeiro de 1997.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN

Portaria SESu/MEC n« 015/96

Alda Oliveira ( Presidente )

Ingrid Dormien Koudela

Liane Hentschke

Jò ou

secretária)

Gustavo Amarante Bomfim
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN-CEEARTES

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE
PROJETO DE CURSO DEGRADUAÇÃO EM ARTES E DESIGN

I - IDENTIFICAÇÃO

Processo N": 23000.005789/96-51

Mantenedora:

Endereço:

Mantida:

Município
Assunto:

N® de vagas:

Associação de Escolas Reunidas
Av. José Pereira Lopes, 252/2 andar
Centro de Ensino Superior de São Carlos
São Paulo - SP

Criação do Curso de Desenho Industrial - habilitação em Projeto de
Produto

100 (cem)

Parecer N«: 4 V (J /'} f - H6-. /s é r-i (TC

2 • NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento aos itens abaixo contidos na Portaria MEC 181 de
23/02/96.

1. Caracterização da área ou região de influência do curso pretendido em seus aspectos sociais, econômicos
e culturais;

2. Justificativa da necessidade social do curso, utilizando, dentre outras considerações, indicadores

relativos a:

a) conclusões do ensino médio nos três anos letivos anteriores e projeção para os três anos seguintes:

b) grau de interesse pelo curso ou área, demonstrado pela relação candidato/vaga nos concursos
vestibulares, pelo número de cursos, matrículas e formandos no curso na região, nos três anos anteriores
ao pedido;

c) importância do curso para o desenvolvimento sócio-econõmico da região utilizando as informações
disponiveis sobre o mercado de trabalho.

Artes e Desenho Industrial como atividade fim:
Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para atuar em projetos
específicos da área, produção e ensino.

Artes e Desenho Industrial como atividade meio:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para desenvolver aplicações
das áreas de Artes e Desenho Industrial em interação com outras áreas.

Conceito: B C X D
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Critérios de Avaliação:

Conceito A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstradas:

Conceito B - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão demonstradas, mas faltam
indicadores;

Conceito C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstradas;

Conceito D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas.

3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados Satisfatório^ Insatisfatório Não há indicação

a) Cumprimento do currículo mínimo previsto na
Resolução da área(*)

X

b) Coerência da grade curricular em relação à ênfase
do curso.

X

c) Relação de disciplinas com respectivas cargas
horárias, número de créditos, pré e co-requisitos e
número de vagas.

X

d) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

X

e) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

X
-

f) Integralização do curso, regime escolar, vagas por
período e turnos de funcionamento.

X

B C D X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito:

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens são satisfatórios;

Conceito B - Além da letra "a" devem ter 4 itens satisfatórios, a saber: b, c, d, e.

Conceito C - Além da letra "a" devem ter 3 itens satisfatórios, a saber: b, c, d.

Conceito D - Não atende ãs hipóteses anteriores ou não há indicação.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nivel de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade % do Total

Graduado 2 8,3

Aperfeiçoamento/Especialização 1 4,2

Mestre 13 54,2

Doutor/Livre Docente 8 33,3

Total 24 100
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o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor x 4 + Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1 = 3.12
100

Conceito: X  B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - igual ou superior a 2,5
Conceito B - 1,9 2,4

Conceito C -1,1 —> 1,8

Conceito D - igual ou inferior a 1,0; ou não há indicação

4.2 - N" de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N® de docentes - N® de disciplinas

Conceito:

Critérios de Avaliação:

B D

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima, ou não há indicação.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do 1' ano ou 1' e 2' semestres:

Adequação N* docentes %

Adequada

Aproximada

Inadequada

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - 100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada, ou não há indicação.
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5 - INFRA-ESTRUTURA

5.1. Infra-Estrutura Física:

Indicar òs itens abaixo relacionados que compõem a infra-estrutura física de suporte ao
funcionamento do curso:

a) saias de aula coletivas e individuais (área e capacidade total);
b) recursos audiovisuais (indicar quantidade), tais como: retroprojetores, equipamentos de

vídeo, "data-show", etc;

c) salas e laboratórios especializados (ex. ateliês, som, informática, design, teatro, artes
gráficas, multi-mídia, etc.);

d) salas e gabinetes para professores - indicar a quantidade;
e) áreas de circulacão, de lazer, sanitários;

f) salas de estudo para alunos.

Obs: Utilizar os anexos de acordo com a especificidade do curso.

Conceito: A B D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todas as instalações e equipamentos em quantidade suficiente e com atualização
tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem instalações ou a sua previsão, mas os equipamentos são em número insuficiente.
Conceito C - A previsão de instalações e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para as instalações, ou o que foi apresentado è desatualizado e em quantidade

insuficiente, ou faltam informações.

5.2. Biblioteca:

Item À\'allado Satisfatório fasatisfatório Nãoitâlndieaçâo
a) Existência de títulos atendendo às referências

bibliográficas das disciplinas do currículo do
curso. (*)

X

b) Existência de periódicos na área. X

c) Existência ou previsão de espaço físico. X

d) Existência ou previsão de espaço físico para sala
de leitura/trabalho individual e de grupo.

X

e) Catalogação do acervo nas normas dos serviços
bibliográficos.

X

f) Informatização do acervo. X

g) Política de atualização e expansão do acervo. X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo ás necessidades do curso;

Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;

Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;

Conceito D - Não atende às letras acima.
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6 - AVALIAÇÃO FINAL

iDonderado '

2 - Necessidade social c 1 2 2

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular D 0 8 0

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo docente A 3 2 6

4.2 - N® de disciplinas ministradas por docentes D 0 1 0

4.3 - Adequação dos professores D 0 2 0

5 - Infra-Estrutura

5.1. Infra-Estrutura Física D .  .0 2 0

5.2. Biblioteca D 0 3 0

SOMA 20 8

(*) Valor atribuído: A = 3 pontos, B = 2 pontos, C = I ponto, D = O ponto.

Soma Ponderada Final = Média Ponderada Final = Conceito Global = 0,4

Somatório dos Pesos

Conceito global:

Critérios de avaliação:

B C D X

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (APROVADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (APROVADO)
Conceito C: média ponderada finai de 0,85 a 1,64 (APROVADO)
Conceito D: média ponderada finai até 0,84 (REPROVADO)

GRAU DE EXIGÊNCIA:

Os Graus de Exigência estabelecidos para que se possa autorizar a Implantação de Cursos são os
seguintes:

(a) Não serão recomendados cursos com conceito Global D.

(b) Não serão recomendados cursos com conceito D em um dos seguintes itens: Estrutura Curricular
e Biblioteca.

(c) Não serão recomendados cursos para os quais a demanda social tenha recebido conceito D.
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7 - PARECER CONCLUSIVO: (Nào aprovado)

A CEEARTES não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste curso, por
ter obtido o conceito global "D".

Brasília, 24 de Janeiro de 1997.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN
Portaria SESu/MEC n® 015/96

-Álda Oliveira ( Presidente )

Ingrid Dormien Koudela

Jose

Liane Hentschké

o Moura

(Secretária)

^3.
Gustavo Amarante Bomfim
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN - CEEARTES

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE
PROJETO DE CURSO DE GRADUAÇÃO EM ARTES E DESIGN

1 - IDENTIFICAÇÃO

Processo n": 23000.006071/96 - 18

Mantenedora:

Mantida:

Endereço:

Município/Estado:
Assunto:

N' de vagas:

Parecem":

Associação Educacional de Ensino Superior
Faculdade Riopretense de Educação
Av. Eduardo Nielsen, 960 - Jd. Aeroporto.
São José do Rio Preto - SP.

Criação do Curso de Educação Artística - habilitação em Artes
Plásticas

200 (duzentas)

2 - NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento aos itens abaixo contidos na Portaria MEC 181 de
23/02/96.

1. Caracterização da área ou região de influência do curso pretendido em seus aspectos sociais, econômicos
e culturais;

2. Justificativa da necessidade social do curso, utilizando, dentre outras considerações, indicadores
relativos a:

a) conclusões do ensino médio nos três anos letivos anteriores e projeção para os três anos seguintes;

b) grau de interesse pelo curso ou área, demonstrado pela relação candidato/vaga nos concursos
vestibulares, pelo número de cursos, matrículas e formandos no curso na região, nos três anos anteriores
ao pedido;

c) importância do curso para o desenvolvimento sõcio-econõmico da região utilizando as informações
disponíveis sobre o mercado de trabalho.

Artes e Desenho Industrial como atividade fim:
Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para atuar em projetos
específicos da área, produção e ensino.

Artes e Desenho Industrial como atividade meio:

Descrever como o curso formará profissionais com capacidade para desenvolver aplicações
das áreas de Artes e Desenho Industrial em interação com outras áreas.

Conceito: B C X D
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Critérios de Avaliação:

Conceito A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstradas;

Conceito B - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão demonstradas, mas faltam

indicadores;

Conceito C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente

demonstradas;

Conceito D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas.

3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados SfttIslatóriD Insatisfatório Não há Indicação

a) Cumprimento do currículo mínimo previsto na
Resolução da área(*)

X

b) Coerência da grade curricular em relação à ênfase
do curso.

X

c) Relação de disciplinas com respectivas cargas
horárias, número de créditos, pré e co-requisitos e
número de vagas.

X

d) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

X

e) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

X

f) Integralização do curso, regime escolar, vagas por
período e turnos de funcionamento.

X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens são satisfatórios;

Conceito B - Além da letra "a" deve ter 4 itens satisfatórios, a saber: b, c, d, e.

Conceito C - Além da letra "a" deve ter 3 itens satisfatórios, a saber: b, c, d.

Conceito D - Não atende às hipóteses anteriores.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade % do Total

Graduado 5 35,70

Aperfeiçoamento/Especialização 6 42,85

Mestre 3 21,45

Doutor/Livre Docente -
-

Total 14 100
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o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor x 4 + Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1
100

Conceito: B D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - igual ou superior a 2,5
Conceito B - de 1,9 a 2,4

Conceito C - de 1,1 a 1,8

Conceito D - igual ou inferior a 1,0; ou não há indicação

4.2 - N" de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N° de docentes - N® de disciplinas

Conceito: B D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima ou não há indicação.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do I® ano ou 1® e 2® semestres:

Adequação N® docentes

Adequada 8 57,14%

Aproximada 5 36,71%

Inadequada 1 7,15%

Conceito: A

Critérios de Avaliação:

Conceito A -100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada ou não há indicação.

B C X D
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5 - INFRA-ESTRUTURA

5.1. Infra-Estrutura Física:

Indicar os itens abaixo relacionados que compõe a infra-estrutura física de suporte ao
funcionamento do curso:

a) salas de aula coletivas e individuais (área e capacidade total);
b) recursos audiovisuais (indicar quantidade), tais como: retroprojetores, equipamentos de

vídeo, "data-show", etc.;

c) saias e laboratórios especializados (ex. ateliês, som, informática, design, teatro, artes
gráficas, multi-midia, etc.);

d) salas e gabinetes para professores - indicar a quantidade;
e) áreas de circulação, de lazer, sanitários;
f) salas de estudo para alunos.

OBS: Utilizar os anexos de acordo com a especificidade do curso.

Conceito: A B D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todas as instalações e equipamentos em quantidade suficiente e com atualização
tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem instalações ou a sua previsão mas os equipamentos são em número insuficiente.
Conceito C - A previsão de instalações e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para as instalações ou o que foi apresentado é desatualizado e em quantidade

insuficiente ou faltam informações.

5.2. Biblioteca:

Item Avaliado Satiiiiiiiiii Insatisfatório Não faá Indicação

a) Existência de títulos atendendo às referências

bibliográficas das disciplinas do currículo do
curso. (*)

X

b) Existência de periódicos na área. X

c) Existência ou previsão de espaço físico. X

d) Existência ou previsão de espaço físico para sala
de leitura/trabalho individual e de grupo.

X

e) Catalogação do acervo nas normas dos serviços
bibliográficos.

X

f) Informatização do acervo. X

g) Política de atualização e expansão do acervo. X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades dos curso;

Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;

Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;

Conceito D - Não atende às letras acima.
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6 - AVALIAÇÃO FINAL

2 - Necessidade social

iti

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular D

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo
docente

4.2 - N" de disciplinas ministradas por
docentes

4.3 - Adequação dos professores

C

D

C

1

0

1

2

1

2

2

O

2

5 - Infra-Estrutura

5.1. Infra-Estrutura Física

5.2. Biblioteca

D

D

O

O

2

3

O

O

SOMA 20

(*) Valor atribuído: A = 3 pontos, B = 2 pontos, C = 1 ponto, D = O ponto.

Soma Ponderada Final = Média Ponderada Final = Conceito Global

Somatório dos Pesos

B C D XConceito global:

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (APROVADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (APROVADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (APROVADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (REPROVADO)

GRAU DE EXIGÊNCIA:

Os Graus de Exigência estabelecidos para que se possa autorizar a Implantação de Cursos são os
seguintes:

(a) Não serão recomendados cursos com conceito Global D.

(b) Não serão recomendados cursos com conceito D em um dos seguintes itens: Estrutura Curricular
e Biblioteca.

(c) Não serão recomendados cursos para os quais a demanda social tenha recebido conceito D.
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PARECER CONCLUSIVO: (Nào aprovado)

A CEEARTES não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste curso, por
ter obtido o conceito global "D".

Brasília, 23 de janeiro de 1997.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ARTES E DESIGN

Portaria SESu/MEC n" 015/96

Alda Oliveira ( Presidente )

Ingrid Dormien Koudela

Liane HentschkeU Secretária)

Gustavo Amarante Bomfim
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